
11 DE MAIO DE 2007  IMPRENSA OFICIAL PÁGINA 1

11 DE MAIO DE 2007 EDIÇÃO Nº 3061

PORTARIA Nº 071, DE 07 DE MAIO DE 2007

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que consta
do Processo Administrativo nº 8.053-4/07,—-——————
———————————

R E S O L V E autorizar à ASSOCIAÇÃO COMERCIAL
EMPRESARIAL DE JUNDIAÍ, a título precário e gratuito, o
uso de área pública localizada à Praça Governador Pedro de
Toledo, Centro, no dia 12 de maio de 2007, às 11:00 horas, para
realização do Desfile de Modas - Outono/Inverno 2007,
conforme condições indicadas no Termo de Autorização, que
fica fazendo parte integrante desta Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos sete dias do mês de maio de dois mil
e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 20.797, DE 10 DE MAIO DE 2007

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial as que
lhe são conferidas pelo art. 72, inciso VI da Lei Orgânica do
Município, e face ao que consta do processo administrativo nº
29.360-0/06,————————

C O N S I D E R A N D O o disposto no art. 78 da Lei
Complementar nº 416, de 29 de dezembro de 2004;————
—————————————————

C O N S I D E R A N D O a necessidade de estabelecer as
condições para construção de portarias em loteamentos
fechados;——————————

D E C R E T A:

Art. 1º - A construção de portarias nas áreas públicas do sistema
viário e área de equipamento urbano e comunitário/área
institucional/equipamento público, para o controle de acesso de
veículos e pedestres nos loteamentos fechados, deverá atender
às seguintes condições:

I - distância em relação ao alinhamento das vias públicas, não
contidas no perímetro fechado, suficiente para garantir que o
trânsito na região não seja prejudicado pelo controle de acesso
de veículos;

II - compreender, exclusivamente, as instalações e dependências
relacionadas às atividades da portaria, tais como: sala da portaria
propriamente dita, sala de espera de visitantes, escritório para
arquivo de documentos, sanitários e cobertura dos locais de
parada de veículos, com área de projeção máxima de 100,00 m²,
e até dois pavimentos.
§ 1º - O corpo principal da portaria deverá estar sobre o sistema
viário, sendo permitido sobre as outras áreas, referidas no caput
deste artigo, edificações complementares, a critério da Secretaria
Municipal de Obras.

§ 2º - O projeto deverá ser submetido à análise prévia da Secretaria
Municipal de Transportes, inclusive para definição da distância
prevista no inciso I, que deverá ser superior a 10,00 m (dez
metros).

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos dez dias do mês de maio de dois mil e
sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
        Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 20.798, DE 10 DE MAIO DE 2007

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o
disposto no § 2º do art. 1º da Lei  nº 6.435, de 22 de outubro de
2004, e face ao que consta do Processo Administrativo nº 22.003-
3/06, —————————

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS
PROPRIETÁRIOS DO LOTEAMENTO MULTIVIAS
PÓLO INDUSTRIAL E LOGÍSTICO, permissão de uso a
título precário e gratuito, pelo prazo de 5 (cinco) anos, de áreas
públicas do referido loteamento, localizadas na Rodovia Dom
Gabriel Paulino Bueno Couto, km 68, Bairro do Medeiros, nesta
cidade, para implantação de instalações e equipamentos de
segurança, que permitam o monitoramento do fluxo de pessoas
e veículos no local, conforme Termo de Permissão que fica
fazendo parte integrante deste Decreto.

Art. 2º - O prazo fixado nos termos do art. 1º, respeitado o
interesse público, poderá ser prorrogado por iguais períodos a
critério da Administração.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos dez dias do mês de maio de dois mil
e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
        Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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SECRETARIA DA

CASA CIVIL
EXTRATO
TERMO DE RENOVAÇÃO ao CONVÊNIO nº 001/93,
firmado entre a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

e a ASSOCIAÇÃO DOS ARTISTAS PLÁSTICOS DE
JUNDIAÍ, de acordo com a Lei Municipal nº 4.197, de 14 de
setembro de 1993, alterada pela Lei Municipal nº 4.300, de 06
de janeiro de 1994, para prestação de serviços consistente em
promoção de cursos de iniciação ao desenho e à pintura, para
até 40 (quarenta) jovens.
PROCESSOS: nºs 04.476-1/89 e 23.591-8/05
PRAZO: Renovado pelo período de 12 (doze) meses, a partir
de 03 de agosto de 2006, encerrando sua vigência no dia 02 de
agosto de 2007.
VALOR MENSAL: R$ 35,00 (trinta e cinco reais) por aluno
devidamente matriculado e presente às aulas.
ASSINATURA: 23.04.07

EXTRATO
TERMO ADITIVO II ao Convênio nº 04/05
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
CNPJ nº 45.780.103/0001-50
PREFEITO: Ary Fossen  - CPF nº 014.908.428-53
CASA DA CRIANÇA NOSSA SENHORA DO DESTERRO
CNPJ nº 50.981.687/0001-61
PRESIDENTE: Irmã Rita de Cássia Ribeiro Vieira - CPF nº
106.375.828-96
PROCESSO: nº 851-3/05
PRAZO DE VIGÊNCIA: Prorrogado por 29 (vinte e nove)
dias, sendo seu término previsto para 30 de junho de 2007.
ASSINATURA: 08.05.07

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO PRESIDENTE DA
CMHJL

Processo nº 05.140-1/07.

C.M.H.J.L.
Em 10 de maio de 2007

Convite-Obras nº 05/07 – Prestação de serviço de
engenharia para elaboração de levantamento
planialtimétrico e cadastral de áreas de propriedade da
Rede Ferroviária  Federal.

Face ao que consta dos autos, após análise técnica da Secretaria
Municipal de Obras e diligência efetuada com fundamento no
art. 43, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93, RESOLVEMOS:

CLASSIFICAR as propostas apresentadas pelas empresas:

1) OPERACIONAL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA;
2) SETEC ENGENHARIA LTDA;
3) B&G ENGENHARIA COMÉRCIO DE
REPRESENTAÇÕES LTDA;
4) STOP LEAK ENGENHARIA LTDA.

ADJUDICAR o objeto do Convite-Obras nº 05/07 a favor da
empresa OPERACIONAL PROJETOS E CONSTRUÇÕES
LTDA, por apresentar o menor preço e atender as exigências do
Edital.

WALTER EDUARDO PIOVESANA
Presidente da CMHJL

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO PRESIDENTE DA
CMHJL

C.M.H.J.L.
Em 09 de maio de 2007.

Convite-Obras nº 58/06 – Prestação de serviços para
execução, análise e projeto de engenharia de trânsito e
execução, visando o ordenamento do trânsito na região da
Vila Lacerda e Ponte de Campinas. Processo nº 27.489-9/
06.

Face ao que consta dos autos, após análise técnica da Secretaria
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Municipal de Transportes, RESOLVEMOS:
- ADJUDICAR o objeto do Convite-Obras nº 58/06 a favor
da empresa SETOR 7 – ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA-EPP, por  atender as exigências do Edital.

WALTER EDUARDO PIOVESANA
Presidente da CMHJL

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 177/07.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: aquisição de ataduras de crepe, esparadrapo, luvas,
etc – SMS.
Adjudicamos o objeto desta licitação às empresas:
- CIRÚRGICA NOVA ERA-COMÉRCIO DE PRODUTOS
MÉDICOS., item 05;
-    J.F.B GOUVEIA & CIA., item 06;
-    CIRÚRGICA FERNANDES COM. MATS.CIRURG.
HOSPITALAR LTDA., itens 07,08,09 e 18;
-    DE PAULI COM REPRES IMP.EXP LTDA., item 10;
-     ML COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE MAT. MÉDICO
HOSP. LTDA., item 14;
- VILMA TANNERT STELLA EPP., item 16;
- LUNAMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
MÉDICOS LTDA., item 20;
-  CARBOGEL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA., item
21;
-  CENTROVALE COM. PRODS.HOSPITALARES LTDA.,
item 22;
Revogamos os itens 01, 02, 03, 04, 15, 19 e 23 pelos valores
cotados estarem acima dos estimados e os itens: 11,12,13 e 17
por ausência de lances.
Processo nº. 008.142-5/2.007.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 181/07.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Transportes.
Objeto: aquisição de grupo focal, suporte, coluna etc. –
SMT.
Tornamos insubsistente a adjudicação à empresa VISUAL
COMUNICAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., no
tocante ao item 08, publicada na IOM edição nº. 3.055 em 20/
04/2007, ficando a mesma desclassificada, conforme fls. 36 dos
autos.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa:
-DIFERAÇO COMERCIAL DE FERRO E AÇO LTDA.; item
08;
Processo nº. 008.187-0/2.007.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 206/07.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal da Casa Civil.
Objeto: Aquis. de agasalhos de moleton flanelado.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas abaixo:
NILCATEX TEXTIL LTDA: item 01
CRISTAL BELLO COMERCIAL LTDA – EPP: itens 02, 03
Processo nº 009.714-0/07.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 207/07.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Objeto: fornecimento de mobiliário para escritório,
conforme projeto da SMSP.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa abaixo:
-GIROFLEX S/A.
Processo nº 09.715-7/07.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 209/07.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: fornecimento de erlotinibe cloridrato – SMS.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa:
- J.F.B. GOUVEIA & CIA. LTDA.
Processo nº. 009.817-1/2.007.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 210/07.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: fornecimento de esterco de frango e torta de farelo
de mamona
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa abaixo:
- D I E D E
COMERCIAL AGROPECUÁRIA LTDA - EPP.
Processo nº 09.936-9/07.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 211/07.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: fornecimento de cloro orgânico em pó - SMEE.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa:
-SOL DO ORIENTE DIST. DE PRODS. DE HIGIENIZ.
LTDA – EPP.
Processo nº. 009.940-1/2.007.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 212/07
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes
Objeto: Aquisição de tênis de segurança
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa MARLUVAS
CALÇADOS DE SEGURANÇA LTDA
Processo nº 09.941-9/07

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 214/07.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Transportes.
Objeto: Aquisição de botinas de segurança e botas para

motociclistas.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas abaixo:
ABEX COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA: itens 01, 02, 03, 04, 05 e 06.
SSELL INDUSTRIA E COMERCIO DE CALÇADOS LTDA
– EPP: itens 07, 08, 09, 10 e 11.
Processo nº 009.934-4/07.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 216/07.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquis. de utensílios domésticos.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas abaixo:
MG & MG COMERCIAL LTDA – EPP: itens 01, 03, 07, 08,
10, 14, 18, 19, 20, 21, 26.
INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA- ME: itens
02, 05, 06, 13, 15, 16, 17, 23, 24.
BALANÇAS BORDON LTDA: itens 04, 12, 25.
PEDRO PAULO NOGUEIRA FILHO – EPP: itens 09, 11,  22
(sorteio),

Processo nº 009.978-1/07.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR
DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº. 154/07.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de artigos e utensílios para escritório/
escolas.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº

18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:

-CIL COMERCIO DE INFORMATICA LTDA.................
................................................................... R$ 1.680,10
-MAXIM QUALITÁ COMÉRCIO LTDA..........................
................................................................... R$ 1.052,40
-EMPIRE SOFT COM.DE MATS.DE INFORM.E SERV
LTDA - ME................................................. R$      25,56
-KOPELL INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA.........
................................................................... R$ 4.370,00
-JLA COM.DISTR. MAT.P/ ESCR. E EXP. IMP. LTDA
EPP…………………………………..............R$ 6.499,53
-INOVAÇÕES RAFAELLI  CONSTRUÇÃO   LTDA-ME
................................................................... R$    498,00
-IRENE LOURENÇO DE CARVALHO ARMARINHOS
 EPP..........................................................  R$    483,50
-TFA PAPELARIA LTDA..........................  R$ 1.091,25

Processo nº. 007.184-8/2.007.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR
DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 170/07.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Finanças.
Objeto: aquisição de terminal de consulta - SMF.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente licitação,
como segue”:
- IMPLY TECNOLOGIA ELETRÔNICA
LTDA.......................................................R$ 11.300,00.

Processo nº 07.876-9/07.
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR
DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº. 174/07.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Integração Social.
Objeto: Aquisição de cartucho  de toner e outros.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº

18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:

-DIRETA DISTRIBUIDORA LTDA............ R$     270,00
-GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA.......... R$10.171,71
-KOPELL INFORMATICA E PAP. LTDA. R$  1.238,50

Processo nº. 008.103-7/2.007.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR
DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 176/07.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Transportes.
Objeto: Prestação serviço para produção e criação de sons,
filmes, textos, imagens, elaboração de vídeo, locução com
fornecimento de mão-de-obra, veículo e equipamentos.
Vigência: 08 (oito) meses
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente licitação,
como segue”:
- ARTTE LOGÍSTICA EM COMUNICAÇÃO LTDA -
ME.........................................................R$ 78.500,00.
Processo nº 008.140-9/07.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR
DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 200/07.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Cultura.
Prazo de vigência: 08 meses.
Objeto: fornecimento de kit de lanche (Cheeseburger +
refrigerante)
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente licitação,
como segue”:
- SÔNIA MARIA FURLAN RODRIGUES NOGUERO –
ME.............................................................R$ 8.112,00.
Processo nº 09.319-8/07.

ATO DE ADJUDICAÇÃO
Pregão Eletrônico

Pregão Eletrônico PE 2007 14 32, para aquisição   de
medicamentos  (isossorbida, estrógenos conjugados, potássio
permanganato, tiamina cloridrato e gliclazida), destinado à
Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com o
formulário “Proposta de Preços”.

Face ao que consta dos autos, depois de solicitada manifestação
dos órgãos competentes desta Prefeitura e solicitada redução de
valores:

 ADJUDICAMOS o objeto da presente licitação às empresas
abaixo, por apresentarem os menores preços na sessão de lances
e atenderem às exigências do edital, inclusive quanto aos
requisitos de habilitação:

- PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA – item 01.
- EMS S/A  – item 02.

- DROGA APARECIDA BOTUCATU LTDA – item 03.
- DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BEVILACQUA
LTDA  – item 04.
- INTERLAB FARMACEUTICA LTDA. – item 05.

Processo nº  6.419-9/07.

LAÍS AMADI JÚNIOR.
                                         Pregoeiro.

RESUMO DO DESPACHO DE CANCELAMENTO  DE
MATERIAIS E MARCAS CMM.

Informamos o cancelamento das marcas abaixo descritas
constante no arquivo de marcas retiradas:

Código material   processo           marca
9.374 e 10.847   03-29485-2          Serigy.

Conforme controle acima, anexado ao processo nº           03-
29.485-2.

RESUMO DO DESPACHO DE RETIFICAÇÃO DE CMHJL

Concorrência nº 017/06
Processo nº 027.073-1/06.
Na publicação referente ao despacho decisório da concorrência
supra citada publicada na  edição nº 3060, da IOM do dia 08/05/
07:
Onde-se-lê: “c) manter a habilitação das empresas:
- Comercial Hortifrutigranjeiros Itauba Ltda;
- Ceazza Distribuidora de Frutas, Verduras e Legumes Ltda;
- Marcelo Pereira Bezerra Epp;
Leia-se: “c) manter a habilitação das empresas:
- Comercial Hortifrutigranjeiros Itauba Ltda;
- Ceazza Distribuidora de Frutas, Verduras e Legumes Ltda;
- Marcelo Pereira Bezerra Epp;
- Castor Alimentos Ltda.

Ret.desp decisório cc 17-06

                                      EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 009.887-4/2007

I - Objeto: Aquisição de 20.400 (vinte mil, quatrocentos)
passes de ônibus comum (crédito eletrônico), da TRANSURB
- Transportes Urbanos de Jundiaí Ltda.

II - Fundamento Legal: Artigos 25, “caput”, e 26 da Lei
Federal nº 8666/93.

III - Valor  Global: R$ 42.840,00 (quarenta e dois mil,
oitocentos e quarenta reais)

IV  - Justificativa: Justifica-se a aquisição de passes comuns
de ônibus (crédito eletrônico), para serem distribuídos aos
adolescentes participantes das Oficinas Pedagógicas e do
Programa de Iniciação Profissional – PIPA. Esse programa visa
a dar aos adolescentes a oportunidade de educação para a
cidadania e para o trabalho, evitando que esses permaneçam nas
ruas, e para os  participantes do SAF – Serviço de Apoio às
Famílias, que promove e restaura o fortalecimento das relações

sócio-afetivas a fim de garantir condições favoráveis para o
desenvolvimento de potencialidades dos seus filhos, com
reuniões quinzenais.
            Os passes serão utilizados para locomoção dos
adolescentes e participantes dos projetos acima citados, pois
os mesmos não possuem condições financeiras para assumirem
tais encargos, sendo imprescindível a doação dos passes para
que não haja interrupção do atendimento social.
            A aquisição por meio da Transurb - Transportes Urbanos
de Jundiaí, se faz em razão de ser esta a gerenciadora da venda
de passes no município, conforme Decreto nº 13.858, de
13.01.94.

 Justifica-se o preço por ser o mesmo fixado em forma
de tarifa.

(MARIALICE M. FOSSEN)
Secretária Municipal de Integração Social

G.P. em 10 de Maio de 2007.

 Ratifico a justificativa apresentada pela Secretária
Municipal de Integração Social, constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

(ARI FOSSEN)
Prefeito Municipal

. ATOS OFICIAIS

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N.º 444, DE 08 DE MAIO DE 2007 nomeando a
Sra. ÉRICA IZEPPE para exercer o cargo de Médico I – Clinico
Geral (UBS), junto à Secretaria Municipal de Saúde, sob o regime
da Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos,  provisionado sob registro n° 202/8, revogadas as
disposições em contrário.
PORTARIA N.º 445, DE 08 DE MAIO DE 2007 designando a
servidora EVELYSE CHITTENDEN, para exercer, em
substituição, a função de Chefe de Seção, na Diretoria de
Administração de Recursos Humanos, junto à Secretaria
Municipal de Recursos Humanos, atribuindo-se-lhe “FC-2”
durante o impedimento da titular CRISTIANE GAINO
BENEDETTI, em gozo de férias regulamentares no período de
07 de maio de 2007 a 16 de maio de 2007, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 446, DE 08 DE MAIO DE 2007  resolvendo
conceder a servidora MARINA APARECIDA MORENO,
Auxiliar de Enfermagem, Nível IV, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário,  01 (um) mês de férias-prêmio, a partir de
28 de maio de 2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 447, DE 08 DE MAIO DE 2007  resolvendo
conceder a servidora NOELI GONÇALVES DE ALMEIDA
SOUZA, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário,  01 (um) mês de férias-prêmio, a
partir de 14 de maio de 2007, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 448, DE 09 DE MAIO DE 2007 nomeando o
Sr. RONALDO APARECIDO DA SILVA para exercer o cargo
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de Motorista I, Nível III, junto à Secretaria Municipal de
Integração Social, sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de
18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo
Estatuto dos Funcionários Públicos,  provisionado sob registro
n° 212/43, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 449, DE 09 DE MAIO DE 2007  resolvendo
tornar insubsistente a Portaria nº 376, de 11 de abril de 2007,
que nomeou o Sr. FERNANDO SÉRGIO FRANCO ARAÚJO,
no cargo de Médico I – Clinico Geral (Plantonista), na Secretaria
Municipal de Saúde, sob o regime da Lei Complementar nº 348,
de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o
novo Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob
registro nº 213/11, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 450, DE 09 DE MAIO DE 2007  resolvendo
conceder a servidora ROSEMARY PEDRO GRISOTO,
Professor de Educação Básica, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário,  02 (dois) meses de férias-prêmio, a partir de 14 de
maio de 2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 451, DE 09 DE MAIO DE 2007  resolvendo
conceder ao servidor MARCELO DANTAS AGUIAR,
Professor de Educação Básica, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário,  01 (um) mês de férias-prêmio, a partir de 15 de
maio de 2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 452, DE 09 DE MAIO DE 2007 nomeando a
Sra. CLÁUDIA GEORGE CARNIER para exercer o cargo de
Agente Fiscal Tributário, Nível A, junto à Secretaria Municipal
de Finanças, sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de 18
de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo
Estatuto dos Funcionários Públicos,  provisionado sob registro
n° 212/54, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA N.º 453, DE 09 DE MAIO DE 2007 nomeando o
Sr. RUI BOAVENTURA PRADO para exercer o cargo de
Secretário Administrativo, Nível IV, junto à Secretaria Municipal
de Saúde, sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de
setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo
Estatuto dos Funcionários Públicos,  provisionado sob registro
n°  213/37, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 454, DE 10 DE MAIO DE 2007 nomeando o
Sr. VAGNER RIZZETTO para exercer o cargo de Professor de
Educação Básica – Educação Física, junto à Secretaria Municipal
de Educação e Esportes, sob o regime da Lei Complementar n.º
348, de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu
o novo Estatuto dos Funcionários Públicos,  provisionado sob
registro n°  222/7, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 455, DE 10 DE MAIO DE 2007 nomeando o
Sr. LEANDRO NALINI, para exercer o cargo de DIRETOR
DE RECURSOS INTERNACIONAIS, símbolo “CC-3”, em
comissão, criado pela Lei Municipal nº 5.695/2001,  revogadas
as disposições em contrário.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 152, DE 09 DE MAIO DE 2007.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
23.376-2/2006.................................

FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada, convocada
a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos Humanos,
Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de Recrutamento e
Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte,

do Paço Municipal, no prazo de 05 (dias), contados da publicação
deste Edital, munida de CRM, diploma e experiência de 06
meses, a fim de tratar da documentação necessária ao ingresso
no Serviço Público Municipal, na classe de MÉDICO I –
ENDOCRINOLOGISTA.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo
acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
02º Lugar THAIS GOMES DE MELO

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município e
afixado no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos nove dias do
mês de maio do ano de dois mil e sete.

EDITAL N.º 153, DE 09 DE MAIO DE 2007.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
08.658-2/2006.................................

FAZ SABER que fica o candidato abaixo relacionado, convocado
a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos Humanos,
Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de Recrutamento e
Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte,
do Paço Municipal, no prazo de 05 (dias) contados da publicação
deste Edital, munido de CRM, diploma e experiência de 06
meses, a fim de tratarem da documentação necessária ao ingresso
no Serviço Público Municipal, na classe de MÉDICO I –
CLÍNICO GERAL (PLANTONISTA).

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo
acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
13º Lugar      MAURICIO DOMINGUES
FERREIRA

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos nove dias do
mês de maio do ano de dois mil e sete.

EDITAL N.º 154, DE 09 DE MAIO DE 2007.

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
023.498-6/2005...............................

FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada, convocada
a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos Humanos,
Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de Recrutamento e
Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte,
do Paço Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias contados da
publicação deste Edital, munida de Certidão de conclusão de
ensino médio e Experiência de 06 meses, a fim de tratarem
da documentação necessária ao ingresso no Serviço Público
Municipal, na classe de SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo
acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
73º  Lugar     VIVIANE APARECIDA FERRACINI

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
 Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos nove dias do
mês de maio do ano de dois mil e sete.
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ATOS OFICIAIS

PORTARIA Nº 279, 10 DE MAIO DE 2007, resolve
conceder à funcionária MARIA JOSE BARBOSA
RAIMUNDO, Professora de Educação Básica,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J,
Salário Maternidade, por 120 (cento e vinte) dias, de 24/
04/2007 a 21/08/2007, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 280, 10 DE MAIO DE 2007, resolve
conceder à funcionária SANDRA MIRANDA BARBOSA
BARCARO, Professora de Educação Básica, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J, Salário
Maternidade, por 120 (cento e vinte) dias, de 23/04/2007
a 20/08/2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 281, 10 DE MAIO DE 2007, resolve
conceder à funcionária BENILDE AZEVEDO VOMIEIRO,
Auxiliar de Enfermagem, nível IV, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 90
(noventa) dias, de 17/05/2007 a 14/08/2007, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 282, 10 DE MAIO DE 2007, resolve
conceder à funcionária MARCIA MARIA PIFFER, Auxiliar
de Serviços Operacionais, nível II, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 15
(quinze) dias, de 08/05/2007 a 22/05/2007, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 283, 10 DE MAIO DE 2007, resolve
conceder à funcionária ALEXANDRA MARIA DOS
SANTOS, Ascensorista, nível II, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 180
(cento e oitenta) dias, de 02/05/2007 a 28/10/2007,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 284, 10 DE MAIO DE 2007, resolve
conceder ao funcionário BRAULINO DA CUNHA FRANÇA,
Guarda Municipal, nível III, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 30
(trinta) dias, de 27/04/2007 a 26/05/2007, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 285, 10 DE MAIO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
CLAUDIA ELISABETE GENARO BALBUENA, Professora
de Educação Básica, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J, por 140 (cento e quarenta) dias, de
11/05/2007 a 27/09/2007, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº 286, 10 DE MAIO DE 2007, resolve
conceder à funcionária SUZY APARECIDA MONHOLONI
ARCOS, Professora de Educação Básica, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-
Doença por 60 (sessenta) dias, de 20/04/2007 a 18/06/
2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 287, 10 DE MAIO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária NAIR
MACIEL DA SILVA, Merendeira, nível II, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 30 (trinta)
dias, de 08/05/2007 a 06/06/2007, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº  288, 10 DE MAIO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
VALDETE EUFLAUZINO, Merendeira, nível II, pertencente

ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 60
(sessenta) dias, de 09/05/2007 a 07/07/2007, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  289, 10 DE MAIO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária ANA
MARIA JULIANI MACEDO, Auxiliar de Serviços
Educacionais, nível II, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., por 30 (trinta) dias, de 12/05/2007
a 10/06/2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  290, 10 DE MAIO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
EDGAR BARCARO, Motorista I, nível III, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 90 (noventa)
dias, de 13/05/2007 a 10/08/2007, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº  291, 10 DE MAIO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
JOSÉ AUSTÁQUIO DA SILVA, Guarda, nível III,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
por 03 (três) dias, de 07/05/2007 a 09/05/2007,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº  292, 10 DE MAIO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
MAURICIO APARECIDO CIRINEU, Auxiliar de Artífice, nível
II, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., por 180 (cento e oitenta) dias, de 10/05/2007 a
05/11/2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 293, 10 DE MAIO DE 2007, resolve
conceder à funcionária CONCEIÇÃO APARECIDA DE
SOUZA, Auxiliar de Enfermagem, nível IV, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J, Salário
Maternidade, por 120 (cento e vinte) dias, de 07/05/2007
a 03/09/2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 294, 10 DE MAIO DE 2007, resolve
conceder à funcionária SOLANGE DO CARMO IENNE,
Professora de Educação Básica, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J, Salário Maternidade,
por 120 (cento e vinte) dias, de 07/05/2007 a 03/09/
2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 295, 10 DE MAIO 2007,  resolvendo tornar
insubsistente a Portaria nº 017, de 12 de JANEIRO de
2007, que concedeu à funcionária DJANIRA ARRUDA,
Educador Social, Nível A, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário da P.M.J., aposentadoria
compulsória, revogada as disposições em contrário.

                                João Carlos Figueiredo
     Diretor Presidente

EDITAL Nº 13/2007

O Secretário Municipal de Saúde
Interino e Presidente do Conselho
Municipal de Saúde  do município de
Jundiaí – Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais...........

 FAZ SABER que no próximo dia 03 de julho de 2007,
às 18:00 horas, na sala “Luiz Chrispin” do Hospital de Caridade
São Vicente de Paulo será realizada Plenária de Eleição de
Recomposição do CONSELHO GESTOR do referido
Hospital.

Vagas em aberto:

USUÁRIOS:

Representante dos Conselhos Gestores de Unidades de
Saúde de Jundiaí:

06 Suplentes

Representante de usuários de Conselhos Municipais da
Micro-Região:

02 Suplentes

TRABALHADORES:

Representante dos trabalhadores do Hospital de Caridade
São Vicente de Paulo

01 Titular

02 Suplentes

As inscrições estarão abertas de 30 de maio a 02 de julho, no
Hospital São Vicente de Paulo, das 14:00 as 17:00 horas, com a
Sra. Francesca Vaia.

Os candidatos representantes de UBS deverão apresentar cópia
da ata do Conselho Gestor da UBS na qual foi eleito e apresentá-
la no dia da eleição, até o início da reunião.

A secretaria executiva do Conselho Gestor do Hospital de
Caridade São Vicente de Paulo está a disposição para quaisquer
esclarecimentos.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital,
que será afixado  no local de costume e publicado pela Imprensa
Oficial do Município de Jundiaí.

Conselho Municipal de Saúde, 03 de maio de 2007.

                              DR. EDISON TAYAR

Secretário Municipal de Interino e Presidente do
COMUS

                                  EDITAL Nº 14/2007

O Secretário Municipal de Saúde
Interino e Presidente do Conselho
Municipal de Saúde  do município de
Jundiaí – Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais...........

 FAZ SABER que no próximo dia 27 de junho de
2007, às 19:00 horas, na       sala de reuniões do Hospital
Universitário, sito a Praça Rotatória, s/nº, Jd. Messina – Jundiaí-
SP, será realizada a Plenária de Recomposição do CONSELHO
GESTOR DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO.

Vagas em aberto:

Representante dos Conselhos Gestores de Unidades de
Saúde de Jundiaí:

01 Titular

04 Suplentes
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Representante do Segmento de Usuários deConselhos
Gestores da Micro-Região:

01 Titular

01 Suplente

As inscrições deverão ser feitas até o dia   27/06/07, no Hospital
Universitário, com Madalena.

Para as inscrições, as entidades, grupos e movimentos deverão
apresentar ofício  e prova de regularidade de sua existência legal.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital,
que será afixado  no local de costume e publicado pela Imprensa
Oficial do Município de Jundiaí.

Conselho Municipal de Saúde,   04 de maio de 2007.

DR. EDISON TAYAR

Secretário Municipal de Saúde Interino e Presidente do
COMUS

EDITAL Nº 17/2007

O Secretário Municipal de Saúde
Interino e Presidente do Conselho
Municipal de Saúde do município de
Jundiaí – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais...........

 FAZ SABER que no próximo dia 12/06/2007, das
9:00 às 10: 30 horas, na       Unidade de Saúde do Bairro Eloy
Chaves - Jundiaí-SP, será realizada a Plenária de Eleição do
Conselho Gestor da referida Unidade de Saúde.

Vagas em aberto:

USUÁRIOS:

02 Titulares

02 Suplentes

TRABALHADORES DA SAÚDE:

01 Titular

01 Suplente

REPRESENTANTE DA SMS:

01 Titular

01 Suplente

As inscrições deverão ser feitas no próprio local, até às 9:00
horas do dia da eleição e estão limitadas a usuários da Unidade
de Saúde.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital,
que será afixado  no local de costume e publicado pela Imprensa
Oficial do Município de Jundiaí.

Conselho Municipal de Saúde, aos 08 de maio de 2007.

DR. EDISON TAYAR

                     Secretário Municipal de Saúde Interino e

                                 Presidente do COMUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA – SETOR DE ALIMENTOS
do Município de Jundiaí, de acordo com o que rege a Portaria
Estadual CVS- 01 de 22 de janeiro de 2007, torna público o que
segue:

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 01.146-2/03
CEVS: 352590401- 471 - 000009 – 1 - 4
Razão Social: DANY MINI MERCADO E BAR LTDA

Endereço: RUA PASCOAL BORTHOLO, 221 – JD.
CORRUPIRA
Responsável Legal: MARIA CRISTINA AMORIM DO
REGO

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração de
dados Cadastrais.
Protocolo: 26.662-2/06
CEVS: 352590401- 463 – 000003 - 1 - 0
Razão Social: TORRES DIST. DE PROD. ALIM. LTDA
Endereço: RUA CICA, 1897 – VILA RAMI
Responsável Legal: CARLOS FERNANDO TORRES

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 27.282-3/04
CEVS: 352590401 - 561 - 000022 – 1 - 6
Razão Social: VALDEMIR GOMES DOS REIS - ME
Endereço: RUA FLORINDO ZAMBON, 1413 -  CIDADE
NOVA I
Responsável Legal: VALDEMIR GOMES DOS REIS

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 13.561-3/05
CEVS: 352590401- 561 - 000085 - 1 - 6
Razão Social: ISABEL DE SOUZA OLIVEIRA E CIA LTDA
ME
Endereço: RUA RANGEL PESTANA, 490 - CENTRO
Responsável Legal: ISABEL DE SOUZA OLIVEIRA

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 05.368-3/05
CEVS: 352590401- 561 – 000027 -  1 - 2
Razão Social: LUIZ CARLOS DESTRO JUNDIAI ME.
Endereço: RUA VARZEA PAULISTA, 961 – VILA MARIA
GENOVEVA
Responsável Legal: LUIZ CARLOS DESTRO

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 15.467-9/06
CEVS: 352590401- 472  - 000030 – 1- 8
Razão Social: ANA CLAUDIA SALIM OTHERO - ME
Endereço: RUA TIRADENTES, 59 – VILA RIO BRANCO
Responsável Legal: ANA CLAUDIA SALIM OTHERO

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 22.962-2/05
CEVS: 352590401 – 561 – 000081 – 1 – 7
Razão Social: S.M.V. PESCUMA - ME

Endereço: RUA DR. RAMIRO ARAÚJO FILHO, 470 –
VILA HORTOLÂNDIA
Responsável Legal: SONIA MARIA VALDEMARIN
PESCUMA

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 17.356-2/06
CVES: 352590401- 472 - 000032 – 1 - 2
Razão Social: HELVECIO FRANCISCO SOARES PENA
DOCERIA ME
Endereço: RUA OSCAR SALGADO DE VASCONCELOS,
1453 – CIDADE SANTOS DUMOND
Responsável Legal: HELVÉCIO FRANCISCO SOARES
PENA

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 20.191-8/06
CEVS: 352590401- 561 - 000078 – 1 - 1
Razão Social: BAR E LANCHONETE DOS BAIANOS
LTDA ME
Endereço: RUA BARAO DO RIO BRANCO, 186 – VILA
ARENS .
Responsável Legal: ISNETE VENTURA DOS SANTOS

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 21.926-1/04
CEVS: 352590401 – 561 – 000084 – 1 – 9
Razão Social: CHEDDAR LTDA ME.
Endereço: RUA VIGARIO J. J. RODRIGUES, 150 – VILA
ARENS
Responsável Legal: WALTER MELATO

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo:27.578-8/02
CEVS: 352590401 – 561 – 000077 – 1 – 4
Razão Social: SEVERINO FRANCISCO DA SILVA FILHO
& CIA LTDA ME
Endereço: RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA,
658 - CENTRO
Responsável Legal: SEVERINO FRANCISCO DA SILVA
FILHO

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 09.365-8/04
CEVS: 352590401 – 561 – 000076 – 1 –  7
Razão Social: RESTAURANTE L.S.R. LTDA - ME
Endereço: AV. FRANCISCO PEREIRA DE CASTRO
Responsável Legal: LUCIANO DOS SANTOS DONATI

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 24.831-7/05
CEVS: 352590401 – 561 – 000083 – 1 – 1
Razão Social: POINT 35 – COM. DE PROD. ALIM. LTDA
- ME
Endereço: AV. NOVE DE JULHO, 2640 – JARDIM
PAULISTA
Responsável Legal: CLAUDETE VILELA DA SILVA

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/
Licença Funcionamento
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Protocolo: 20.819-4/06
CEVS: 352590401 – 472 – 000031 – 1 – 5
Razão Social: CECILIA SOARES FRANÇA MARTINS -
ME
Endereço: RUA FERNÃO DIAS PAES LEME, 620 – VILA
APARECIDA.
Responsável Legal: CECILIA SOARES FRANÇA

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 24.617-8/06
CEVS: 352590401 – 561 – 000079 – 2 – 9
Razão Social: RESTMAXI ALIMENTOS LTDA EPP
Endereço: AV. ANTONIO FREDERICO OZANAN, 6000 –
VILA RIO BRANCO
Responsável Legal: ANTONIO CARLOS ZAPAROLI

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 20.164-8/96
CEVS: 352590401 – 561 – 000038 – 2 – 4
Razão Social: PEDRO PREXEDES
Endereço: RUA PEDRO CARRILHO, 700  - VILA
JUNDIAINÓPOLIS
Responsável Legal: PEDRO PREXEDES

Comunicado de DEFERIMENTO referente à: Cadastro/
Licença Funcionamento
Protocolo: 08.741-6/06
CEVS: 352590401 – 561 – 000034 – 2 – 5
Razão Social: AUGUSTO LEMES DOS SANTOS
Endereço: RUA DR. BENEDITO GODOY FERRAZ, 193  -
VILA HORTOLÃNDIA
Responsável Legal: AUGUSTO LEMES DOS SANTOS

Jundiaí, sexta-feira, 10 de  Abril  de 2007.

A Responsável pelo Setor de Tecnologia de Alimentos da
Vigilância Sanitária,

Defere os protocolos acima.

O (s) responsável (s) assume (m) cumprir a legislação vigente e
observar as boas práticas referentes às atividades prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de
tais exigências, ficando inclusive sujeito (s) ao cancelamento
deste documento.

                                        Tânia Cristina Pires Bueno
                                GERENTE  DE AÇÕES EM SAÚDE
                                   Vigilância Sanitária de Alimentos
                                     Secretaria Municipal de Saúde
                                                     Jundiaí/SP

NOTIFICAÇÃO
Ficam as empresas abaixo relacionadas, a

comparecer no 1º andar desta Prefeitura de Jundiaí, Balcão do
Empreendedor, num prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data

da publicação, para tratar de assunto relacionado a sua inscrição
no Cadastro Fiscal Mobiliário deste Município.
O não comparecimento no prazo determinado, implicará no
cancelamento de sua licença.

C.F.M Empresa

17.735-6 Cleonice Geralda Dias
45.747-7 Amélia Paula Favero Perrone
51.174-9 Serralheria União Jundiaí Ltda. ME
65.806-5 Antonio Medeiros de Souza
71.374-0 Adauton Nunes de Oliveira - ME
72.829-2 Look Light Lumin. e Painéis Ltda ME
82.775-4 Passador & Bolisani Serviços de Lava

             Car Ltda.
84.478-0 T.C.P.S. Transp., Consult. e Serv.
Ltda.
85.438-7 Hércules & Hércules Com. de Motos
85.588-0 Camila Francisca Ferrari – ME
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COMUNICADO  DE CONCESSÃO DE PRAZO PARA
ATENDIMENTO DE NOTIFICAÇÃO

Ficam cientes os interessados que o pedido de prorrogação de
prazo, devidamente protocolado por V. Sa., foi apreciado pelo
Srº Diretor de Obras Particulares e tiveram os seguintes
pareceres:
Fica concedido o prazo de :

30 DIAS
002.713-9/2007 Estevan Chioca Neto
008.256-3/2007 Fabio dos Santos Patrão
009.191-1/2007 Banco Real ABN Amro

60 DIAS
008.511-1/2007 J. Toledo Suzuki Motos do Brasil

90 DIAS
019.296-8/2006 Eulina Kokler Guaratini
021.276-6/2006 Elenir Inês e Karina Gomes
022.738-4/2006 Elisabete Maria Bonassi Prestes
002.320-3/2007 Wilson Preteroti
005.400-0/2007 Cicero Vicente da Silva
009.185-3/2007 Jose Benedito da Silva e Jair

PRAZO NÃO CONCEDIDO - INDEFERIDO
019.298-4/2006 Geraldo Borges Pereira e Outra
001.676-9/2007 Alberto Bezerra de Lima
001.700-7/2007 Lourdes dos Santos Pereira

006.899-2/2007 José Aparecido de Freitas

Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender ao solicitado
na análise do processo no prazo de 10 (dez) dias desta publicação,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
 Os prazos serão contados a partir da data desta publicação,
para o seu completo atendimento, ficando sujeitos as sanções
cabíveis o não cumprimento as exigências que o processo requer.

ENGº REINALDO PACANARO
DIRETOR DE OBRAS PARTICULARES

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA

COMUNICADO  DE ANALISE DE RECURSOS DE
MULTA

(PRIMEIRA INSTANCIA)

Considerando o que determina a Lei 174/96, ficam cientes os
interessados que os processos abaixo que tratam de recursos
sobre multa ora aplicados foram apreciados pelo Srº Diretor de
Obras Particulares e tiveram os seguintes despachos decisórios:

022.738-4/2006  Elisabete M. B. Prestes deferido
001.700-7/2007  Lourdes dos S. Pereira indeferido
002.320-3/2007  Wilson Preteroti indeferido
003.325-1/2007  Vania de N. de Souza indeferido
005.400-0/2007  Cicero Vicente da Silva indeferido

Os autos permanecerão por 15 (quinze) dias, contados a partir
desta publicação, na Divisão de Fiscalização de Obras para ciência
do interessado.
 Tendo sido indeferido, deverá o interessado pagar o débito
fiscal, no prazo Maximo de 15 (quinze) dias ou interpor recursos
ao Srº Secretario Municipal de Obras, nos termos do artigo 72
da lei Complementar 174 de 09/01/96, sob pena dos autos serem
encaminhados para Inscrição do débito em Divida Ativa.

LEI 174/96
 ( ARTIGO 72 )

§ 1º - Do despacho decisório que não acolher as razões de defesa
caberá recurso, em segunda instância, ao Secretário Municipal
de Obras, sem efeito suspensivo, no prazo de 15 (quinze) dias
da publicação da decisão de primeira instancia na Imprensa
Oficial do Município.
§ 2º - Do despacho decisório que não acolher as razões de defesa
em segunda instância caberá recurso, em última instancia, à
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, com efeito
suspensivo mediante prévio depósito do valor da multa discutida,
no prazo de 15 (quinze) dias da publicação da decisão em segunda
instância na Imprensa Oficial do Município.

ENGº REINALDO PACANARO
DIRETOR DE OBRAS PARTICULARES

COMUNICADO  DE ANALISE DE CANCELAMENTO
DE NOTIFICAÇÃO

(PRIMEIRA INSTANCIA)

Considerando o que determina a Lei 174/96, ficam cientes os
interessados, que os pedidos de cancelamento de embargo ora
aplicados foram apreciados pelo Srº Diretor de Obras
Particulares e tiveram os seguintes despachos decisórios:

022.738-4/2006  Elisabete M. B. Prestes indeferido
024.807-5/2006  João Manoel de Andrade deferido
001.700-7/2007  Lourdes dos Santos Pereira indeferido
003.777-3/2007  Oswaldo Belero deferido
008.158-1/2007  Leocipedes Garcia indeferido

Os autos permanecerão por 15 (quinze) dias, contados a partir
desta publicação, na Divisão de Fiscalização de Obras, para
ciência do interessado.
 Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender ao solicitado
na analise do processo ou  interpor recursos ao Srº Secretario
Municipal de Obras, caso contrario, serão aplicadas as sanções
legais para o assunto.

ENGº REINALDO PACANARO
DIRETOR DE OBRAS PARTICULARES

COMUNICADO  DE ANALISE DE CANCELAMENTO
DE EMBARGO DE OBRA

(PRIMEIRA INSTANCIA)

Considerando o que determina a Lei 174/96, ficam cientes os
interessados, que os pedidos de cancelamento de embargo ora
aplicados foram apreciados pelo Srº Diretor de Obras
Particulares e tiveram os seguintes despachos decisórios:

024.242-5/2006  Sergio de Oliveira Sena indeferido
024.807-5/2006  João Manoel de Andrade deferido
003.777-3/2007  Oswaldo Belero deferido
004.288-0/2007  Gerson Zanatta indeferido
008.158-1/2007  Leocipedes Garcia indeferido

Os autos permanecerão por 15 (quinze) dias, contados a partir
desta publicação, na Divisão de Fiscalização de Obras, para
ciência do interessado.
 Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender ao solicitado
na análise do processo ou  interpor recursos ao Srº Secretario
Municipal de Obras, caso contrario, serão aplicadas as sanções
legais para o assunto.

ENGº REINALDO PACANARO
DIRETOR DE OBRAS PARTICULARES
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ATO NORMATIVO Nº 30, DE 07 DE MAIO DE 2007.

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS,
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

EXONERA, a pedido, a partir de 02 de Maio de 2007 a Srª.
IVANI MARIA DE SOUZA, portadora da cédula de identidade
RG sob nº 20.767.898-4-SSP/SP, do cargo de ASSISTENTE
SOCIAL da Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
nomeada pelo Ato Normativo nº 14, de 09 de Março de 2007,
sob o regime da Lei Municipal nº 3.087 de 04 de agosto de1987,
alterada pela Lei Complementar nº 348, de 18 de Setembro de
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2002 e suas alterações – Estatuto dos Funcionários Públicos
Municipais.

Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a data de 02 de Maio de 2007,
revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
              SOLANGE APARECIDA MARQUES
                               Superintendente

EDITAL Nº33, DE 08 DE MAIO DE 2007.

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente
da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL –
FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e face ao que consta nos Processos nº
1310-7/2006;

FAZ SABER que fica a candidata abaixo
relacionada, convocada a comparecer na Fundação Municipal
de Ação Social – FUMAS Seção de Pessoal, sito à Avenida
União dos Ferroviários, nº 2222, Ponte de Campinas, nesta
cidade, no prazo 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação
deste Edital, a fim de tratar da documentação necessária ao
ingresso no Serviço Público Municipal, na classe de
ASSISTENTE SOCIAL:

CLASSIFICAÇÃO NOME

3º LUGAR SANDRA MARIA AOKI

FAZ SABER AINDA, que o não
comparecimento no prazo acima estipulado implica na
desistência da vaga.

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital,
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
na recepção da FUMAS.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

                EXTRATOS  DE CONTRATOS E ADITIVOS

TERMO DE  PRORROGAÇÃO V , que se faz ao contrato
n°   11/02 - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE AÇÃO  SOCIAL - FUMAS - CONTRATADA:  BETA
CLEAN & SERVICE LTDA  -  PROCESSO:  N° 01.898-2/01
-  ASSINATURA:  27/04/2007 - OBJETO:  Execução dos
serviços de limpeza, asseio e conservação nas dependências
dos prédios do Velório Municipal Adamastor Fernandes,
Cemitérios Nossa  Senhora do Desterro e Monte Negro -
MODALIDADE:   Concorrência   n° 03/01 - ASSUNTO:  Fica
prorrogado por 60(sessenta) dias o prazo contratual com base
no artigo 57 inciso II § 4°  da   Lei  Federal   N°  8.666/93.

                     Diretoria   Administrativa  e  Financeira

RESUMO   DE   DESPACHO   DE   ADJUDICAÇÃO   DO
SR. PRESIDENTE   DA     COMISSÃO    DE
HABILITAÇÃO     E JULGAMENTO  DE  LICITAÇÕES  -
FUMAS

Convite  N°  22/07  –  Fornecimento de folha de porta de
madeira para o Conjunto Habitacional Jundiaí “J” ,  adjudicado
à   empresa:

-  DECORAÇÕES  E  MODAS  RALLY  LTDA.

Por  ofertar o menor preço e  por  ter  atendido  as  exigências  da
Carta Convite.

Conforme Processo n° 00855-0/07.

                       Sergio Monteiro Mazzola
                           Presidente da C.H.J.L.

RESUMO   DE   DESPACHO   DE   ADJUDICAÇÃO   DO
SR. PRESIDENTE   DA     COMISSÃO    DE
HABILITAÇÃO     E JULGAMENTO  DE  LICITAÇÕES  -
FUMAS

Convite  N°  14/07  –  Fornecimento de  gel vegetal e misturas
para tempero com entregas parceladas ,  adjudicado   à
empresa:

-  CRIALIMENTOS  INDUSTRIA  E  COMERCIO  LTDA.

Por  ofertar os menores preços  e  por  ter  atendido  as  exigências
da Carta Convite.

Conforme Processo n° 00633-1/07.

                       Sergio Monteiro Mazzola
                           Presidente da C.H.J.L.

CONVITE N. 006 DE 10 DE MAIO DE 2007
====================================

OBJETO: Aquisição de Equipamentos, Suprimentos e
Softwares de Informática.
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PRAZO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: 23  DE  MAIO
DE 2007 -  10:00 h
ABERTURA ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO: 19 DE MAIO
2007, às  10:00h
Nos termos do artigo 22, Par. 3o. da Lei Federal n.     8666/93
com alterações da Lei n. 8883/94, a íntegra do   presente convite
poderá  ser  obtida junto a Escola Superior de Educação Física
de Jundiaí, sita na  Rua Rodrigo Soares de Oliveira, s/n. Ginásio
Municipal de Esportes   “Dr. Nicolino de Lucca”,  Anhangabaú,
Jundiaí, São Paulo, podendo ser   retirada  sem ônus de qualquer
espécie pelos interessados, cadastrados na Prefeitura Municipal
de Jundiaí  na correspondente especialidade  que manifestarem
seu interesse com até 24 (vinte e quatro) horas do prazo para
entrega dos envelopes.

Prof. Dr. Fernando Balbino
Diretor

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR
DA ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA DE
JUNDIAÍ PROF. DR. FERNANDO BALBINO.

CONVITE: 005/2007 – De 18 de Abril de 2007.

OBJETO: Aquisição de Materiais Esportivos

HOMOLOGAÇÃO: Conforme consta nos autos
HOMOLOGO o objeto do presente convite conforme se
segue: Item 01 no valor total de R$ 2.779,60 (dois mil
setecentos e setenta e nove reais e sessenta centavos) para
a proponente Ao Esporte Jundiaiense Ltda. e o item 02 no
valor total de 3.684,00 (três mil seiscentos e oitenta e quatro
reais) para a proponente A Esportiva Comercial Ltda. pelo
menor preço apresentado.

Jundiaí, 10 de Maio de 2007.

Prof. Dr. Fernando Balbino
Diretor

PORTARIA nº 005/2007
De 04 de maio de 2007

O Prof. Dr. Fernando Balbino, Diretor da Escola Superior de
Educação Física de Jundiaí, no uso de suas atribuições legais,

Diante do que consta do Processo nº 1563/2007,
cuja ocorrência se insere nas infrações gravíssimas à disciplina
do corpo discente da ESEF, dando cumprimento ao que deliberou
a Congregação da Escola Superior de Educação Física de Jundiaí
na 104ª Reunião, com fundamento nos incisos II e III do artigo
106, c.c. o inciso II do artigo 110 do Regimento Interno da
Escola Superior de Educação Física de Jundiaí, fica desligado do
corpo discente o aluno R.A nº 200711169.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente que será publicado na Imprensa Oficial do Município
e afixado no local de costume.

Prof. Dr. Fernando Balbino
Diretor

Publicada na Imprensa Oficial do

Município e registrada na Escola Superior de Educação Física
de Jundiaí, aos quatro dias do mês de maio de dois mil e sete.

Augusta Cristina Felix Jacob
Secretária

GUARDA

MUNICIPAL

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Contrato
Carta-Convite nº 0007/2007
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: AMANCO DO BRASIL S/A
Contrato nº 045/2007, assinado em 12/04/2007, Processo DAE
nº 591/2007.
Objeto: Aquisição de conexões de PVC
Prazo: 10 dias
Valor: R$ 6.552,00
Classificação dos recursos: conta contábil 1.1.5.20 -
Almoxarifados e conta gerencial 9.9.1.0000.0.0.0.0. Compras
para o Estoque
Jundiaí, 07 de maio de 2007

Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Contrato
Carta-Convite nº 0007/2007
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: CORR PLASTIK INDUSTRIAL LTDA
Contrato nº 044/2007, assinado em 12/04/2007, Processo DAE
nº 591/2007.
Objeto: Aquisição de conexões de PVC
Prazo: 10 dias
Valor: R$ 12.120,20
Classificação dos recursos: conta contábil 1.1.5.20 -
Almoxarifados e conta gerencial 9.9.1.0000.0.0.0.0. Compras
para o Estoque
Jundiaí, 07 de maio de 2007

Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO
Carta-Convite nº 0010/2007
Homologação
O Diretor Superintendente da DAE S/A faz saber que, na Carta-
Convite nº 0010/2007, para Aquisição de tubetes, porcas e
arruelas, foi proferida a seguinte decisão pelo Diretor Presidente
em 08/05/2007: “Homologo a adjudicação da presente licitação
à empresa METALKIT COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
EPP, pelo valor total de R$ 18.620,00”.
Jundiaí, 09 de maio de 2007

Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente
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DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO
Carta-Convite nº 0011/2007
Homologação
O Diretor Superintendente da DAE S/A faz saber que, na Carta-
Convite nº 0011/2007, para Aquisição de registros, foi proferida
a seguinte decisão pelo Diretor Presidente em 08/05/2007:
“Homologo a adjudicação da presente licitação às empresas”:
- IVALSAM COMERCIO DE VALVULAS E CONEXOES
LTDA ME – itens 1 e 3, pelo valor total de R$ 18.090,00".
- SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO S/A – itens 2, 4 e 5, pelo
valor total de R$ 15.909,09".
Jundiaí, 09 de maio de 2007

Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato da Justificativa
Inexigibilidade nº 0006/2007 – Processo nº 1336/2007
I - Contratada: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A -
IMESP
II - Objeto: Publicação do balanço da DAE S/A na Imprensa
Oficial do Estado.
III - Fundamento Legal: Art. 25, inciso I da Lei 8.666/93
IV - Justificativa: inviabilidade de competição visto a
obrigatoriedade de publicação no Diário Oficial do Estado
V - Valor Global: R$ 18.800,00
VI - Classificação dos recursos: conta contábil:
5.1.1.1.1.2.1.1.7.01 - Publicidade (ADM); conta gerencial:
8.1.6.2.05 - Seção de Contabilidade
Jundiaí, 26 de abril de 2007

Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO
Carta-Convite nº 0013/2007
Homologação
O Diretor Superintendente da DAE S/A faz saber que, na Carta-
Convite nº 0013/2007, para prestação de serviços de assessoria
técnica para avaliação das propostas de reequilibrio econômico-
financeiro e apoio a DAE na formalização do aditivo E.T.E., foi
proferida a seguinte decisão pelo Diretor Presidente em 10/05/
07: “Homologo a adjudicação da presente licitação à empresa
GEITRAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO, pelo valor
total de R$ 62.966,00”.
Jundiaí, 10 de maio de 2007

Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJun
EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS

Contrato nº 0005/2007 que se faz entre a Companhia de
Informática de Jundiaí – CIJun e a empresa  João Aurélio
Timponi Stella-ME Processo nº 0061/2007  Assinatura:
2/5/2007 Valor global: R$ 60.000,00  objeto: Locação
de veículo acompanhado de motorista  Validade: 12
meses  Modalidade: CV nº 06/2007

RESUMO DO DESPACHO
DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.

DIRETOR EXECUTIVO DO CIAS

CONVITE CIAS 001/07         PROCESSO CIAS 022/07
             OBJETO: Implantação e Manutenção do
PCMSO –
              Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional

Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO o objeto da
presente licitação, por oferecer o menor preço dentre os 02
participantes e atender as exigências do Edital, à empresa:

 CENTRO MÉDICO HOSPITALAR PITANGUEIRAS LTDA
                      Preço p/ funcionário: R$ 4,50

(Hélio Carletti Frigeri)
Diretor Executivo/CIAS

PARECER DOS AUDITORES

À Diretoria da
Hospital de Caridade São Vicente de Paulo
Jundiaí - SP

1. Examinamos os balanços patrimoniais do Hospital de
Caridade São Vicente de Paulo, levantados em 31 de
dezembro de 2006 e de 2005, e as respectivas
demonstrações do resultado, das mutações do
patrimônio social (passivo a descoberto) e das origens e
aplicações de recursos correspondentes aos exercícios
findos naquelas datas, elaborados sob a responsabilidade
de sua administração.  Nossa responsabilidade é a de
expressar uma opinião sobre essas demonstrações
contábeis.

2. Exceto quanto ao mencionado nos parágrafos 3 e
4, nossos trabalhos foram conduzidos de acordo com as
normas brasileiras de auditoria e compreenderam: (a) o
planejamento dos trabalhos, considerando a relevância
dos saldos, o volume de transações e o sistema contábil
e de controles internos da Entidade; (b) a constatação,
com base em testes, das evidências e dos registros que
suportam os valores e as informações contábeis
divulgados; e (c) a avaliação das práticas e das estimativas
contábeis mais representativas adotadas pela
administração da Entidade, bem como da apresentação
das demonstrações contábeis acima referidas tomadas
em conjunto.

3. O Hospital de Caridade São Vicente de Paulo
contabilizou em anos anteriores o seu imobilizado com
base no custo, sem reconhecer a depreciação do
desgaste dos bens e a correção monetária quando
permitida.  Em 29 de dezembro de 1999 as contas de
terrenos e edifícios descritas na nota explicativa nº. 15
foram reavaliadas, sem atualização até a presente data.
Neste ano foi iniciado um levantamento físico desses
bens que a Administração acredita concluir em 2007.
Pelo fato da Entidade ainda não nos apresentar um
controle individual como previsto na NBC T 19.1 (Res.
CFC nº. 1.025/05), não foi possível determinar os efeitos
da adoção desta política sobre as demonstrações
contábeis auditadas em 31 de dezembro de 2006 e de
anos anteriores.
4. Conforme descrito na nota explicativa nº 10, a
Entidade aderiu ao Programa de Recuperação Fiscal REFIS
- Lei 9.964/00.  No processo de consolidação da dívida
foram incluídos valores da cota patronal do INSS e outras
contribuições, cujo montante em 31 de dezembro de

2.006 alcançou o valor de R$ 95.112 mil.  Desse total, a
Administração na mesma data base provisionou o
montante da dívida, embora entenda que somente R$
3.888 mil são efetivamente devidos, por se tratar de
Entidade Filantrópica e gozar de direitos assegurados na
Constituição entre outros.  Pelo fato de encontrar-se
“sub judice”, a Administração aguardará a conclusão final
dos processos.  Além disso, em 7 de dezembro de 2005
a Entidade foi excluída do REFIS sob alegação de falta
de garantias mínimas previstas no programa. A
Administração apoiada na opinião técnica dos seus
assessores jurídicos, os quais consideram inexigível a
quota patronal e contribuições acessórias, e acreditam
que as garantias disponíveis do Hospital atendem o valor
efetivamente devido e requerem a manutenção no
programa REFIS.  Em função do estágio em que esses
processos se encontram, a solução final dessas ações
não pode ser determinadas no momento, não sendo
possível avaliar a necessidade de manter ou reverter à
provisão registrada.

5. Em nossa opinião, exceto pelos efeitos de possíveis
ajustes que poderiam resultar da aplicação dos
procedimentos de auditoria omitidos, mencionados nos
parágrafos 3º e 4º, as demonstrações contábeis acima
referidas, representam adequadamente, em todos os
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira
do Hospital de Caridade São Vicente de Paulo em 31 de
dezembro de 2006 e 2005, o resultado, as mutações
do patrimônio social (passivo a descoberto) e as origens
e aplicações de recursos referentes aos exercícios findos
naquelas datas, de acordo com as práticas contábeis
adotadas no Brasil.

6. Enfatizamos que as demonstrações contábeis foram
preparadas com o pressuposto da continuidade normal
dos negócios. Conforme descrito na nota explicativa nº
11, a Entidade continua apresentando deficiência de
capital de giro (passivo a descoberto), fato este que
gera dúvidas quanto à sua possibilidade de continuar
em operação.  O Hospital de Caridade São Vicente de
Paulo e a Prefeitura do Município de Jundiaí, em 13 de
agosto de 1982, através da Lei Municipal nº. 2588
firmaram um convênio pelo prazo de 27 anos (com
vencimento estipulado para 13 de agosto de 2009) que
prevê o repasse de verbas municipais em razão do
atendimento à saúde prestado pelo Hospital,
implementando com isto a verba do SUS Sistema Único
de Saúde.  A cláusula 9.ª do Convênio, estabelece que
a Prefeitura se responsabiliza por todos os débitos do
Hospital, passados, presentes e futuros, e, em especial
aqueles relativos com a Previdência Social.  Em razão
dos sucessivos déficits operacionais apresentados até
2006, as verbas repassadas, subvenções e outros
recursos se mostram insuficientes para cobrir os gastos.

7. Adicionalmente, examinamos as Demonstrações do
Valor Adicionado referentes aos exercícios findos em 31
de dezembro de 2006 e de 2005, as quais estão sendo
apresentadas com o propósito de permitir análises
adicionais, não sendo requerida como parte das
Demonstrações Contábeis básicas.  Esses demonstrativos
foram por nós examinados de acordo com os
procedimentos de auditoria mencionados no parágrafo
2 e, em nossa opinião, estão adequadamente
apresentados em todos os aspectos relevantes, em
relação às Demonstrações Contábeis tomadas em
conjunto.

São Paulo, 19 de abril de 2007.

                         COKINOS & ASSOCIADOS
Auditores Independentes S/S

CRC-2SP 15.753/O-0CVM 7021

                               Demétrio Cokinos
Contador

CRC-1SP120.410/O-2
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DECLARAÇÃO

ALFABYTE JUNDIAÍ COMÉRCIO E INFORMÁTICA
LTDA ME, estabelecida à Rua Bela Vista, nº 821 – Centro –
Jundiaí/SP, inscrita no CNPJ nº 72.791.486/0001-34 e Inscrição
Estadual 407.175.788.114, declara ter extraviado o Livro
Registro de Entradas modelo 1-A nº 01, os talões de Nota
Fiscal de Micro Empresa (ME) do nº 000001 à 000650
utilizados e Nota Fiscal Modelo 1 do nº  000001 à 000500
em branco.

Extravio
O produtor rural ELCIO DONIZETI SPINASSI
E OUTRA, cadastrado no CNPJ sob nº
07.975.328/0001-72 e IE nº
400.065.541.110, com sede no Sítio Santo
Antônio, s/nº - Bairro Campo dos
Aleixos, Jarinu/SP, Cep 13240-000,
DECLARA que os talões de Notas Fiscais
de Produtor Rural de nº 001 à 250, em
branco, foram extraviados.

Extravio
Declaramos para os devidos fins, que foi
extraviada a nota fiscal modelo 2 numeração de
000001 a 000500, da microempresa Flavia Maria
Barbosa Demutti ME, sob CNPJ 04.851.381/0001-
73 e Inscrição Estadual 407.395.360.115, com
endereço na Rua Jorge Copelli 145 - Js. Florestal/
Jundiai-SP.

EDITAL DE ENCERRAMENTO DE ATIVIDADE
LETEC ENGENHARIA S/S LTDA. CNPJ 06.119.305/0001-
01, com sede na rua Santa Rita Durão, nº 65, Jardim do Lago,
CEP 13203-731, encerra suas atividades em 29 de março de
2007.

A EMPRESA ÓTICA JATOBÁ LTDA - ME, CNPJ
05.165.798/0001-45 E INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº
407.401.820.111, LOCALIZADA À RUA RANGEL
PESTANA, Nº 828 - CJ. 02 - CENTRO - JUNDIAÍ - SP,
POR MEIO DESTA TORNA PÚBLICO O EXTRAVIO DA
N.F. Nº 000001 - MODELO 1 EM BRANCO.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Carta Convite n° 02/2007
Órgão Gestor: IBFAN Brasil
Objeto: Prestação de Serviço para Elaboração de Roteiro de
Vídeo Educativo sobre a NBCAL para o Projeto “Ações para
Implementar a Efetivação à Norma Brasileira de
Comercialização de Alimentos para Lactentes e crianças
de primeira infância, bicos, chupetas e mamadeiras
(NBCAL)”, por meio de Convênio celebrado com o Ministério
da Justiça/ SDE/FDD N° 002/2007 – PROCESSO
08012.007351/2005-37
Vigência: 45 dias

Face ao que consta dos autos, HOMOLOGAMOS o objeto da
presente licitação como segue:
- Sra. Natália Rea Monteiro ..............................Educadora
Artística.
Processo n° 002/2007.
Jundiaí, 09 de maio de 2007.

Rosana Maria Polli Fachini De Divitiis
Coordenadora Nacional – IBFAN Brasil
Responsável pela Licitação

98ª. SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª. LEGISLATURA, EM
15 DE MAIO DE 2007

(Ordem do Dia)

1. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 699/2002 - SILVANA
CÁSSIA RIBEIRO BAPTISTA - Institui o Código de Ética e
Decoro Parlamentar da Câmara Municipal; e altera o Regimento
Interno para dar providência correlata e outra providência. (CJ
6.546; CJR 895; quorum: maioria absoluta; incluído por força
do Reqto. Plen. 731/2006; vide pauta da SO de 07/11/2006; 2
AD)

2. PROJETO DE LEI Nº. 9.726/2007 - ARY FOSSEN
(PREFEITO MUNICIPAL) - Reabre prazo da Lei 6.608/05
para lavratura de escritura de doação, ao Estado, de área pública
situada no Parque Residencial Jundiaí - Fazenda Grande, para
construção de escola. (CJ 716; CJR 664; quorum: maioria
absoluta)

3. PROJETO DE LEI Nº. 9.706/2007 - ADILSON
RODRIGUES ROSA - Prevê entrega domiciliar de medicamentos
nos casos que especifica. (CJ 678; CJR 632; quorum: maioria
simples; incluído por força do  Reqto. Plen. 940/2007; vide
pauta da SO de 02/05/2007; 1 AD)

4. PROJETO DE LEI Nº. 9.737/2007 - JOSÉ GALVÃO
BRAGA CAMPOS - Inclui no Calendário Municipal de Eventos
a “FESTA DAS NAÇÕES” (último final de semana de agosto).
(CJ 726; CJR 675; quorum: maioria simples)

5. PROJETOS DE LEI DE DENOMINAÇÃO:

a) PROJETO DE LEI Nº. 9.739/2007 - ANTONIO
CARLOS PEREIRA NETO - Denomina “Rua GIL TEIXEIRA
LINO” a Rua 2 do loteamento Parque Industrial Jundiaí II
(Fazenda Grande). (CJR 667; quorum: maioria simples)

b) PROJETO DE LEI Nº. 9.740/2007 - ANTONIO
CARLOS PEREIRA NETO - Denomina “Rua ANTONIO
CHRISTI” a Rua 2 do loteamento Parque Industrial Jundiaí III
(Fazenda Grande). (CJR 668; quorum: maioria simples)

c) PROJETO DE LEI Nº. 9.742/2007 - LUIZ
FERNANDO MACHADO - Denomina “Rua ANTONIO
OVÍDIO RODRIGUES” a Rua 1 do loteamento Parque
Industrial Jundiaí III (Fazenda Grande). (CJR 670; quorum:
maioria simples)

d) PROJETO DE LEI Nº. 9.743/2007 - LUIZ
FERNANDO MACHADO - Denomina “Rua ALBERTO
BELESSO” as Ruas 1 e 4 do loteamento Parque Industrial
Jundiaí II (Fazenda Grande). (CJR 671; quorum: maioria simples)

e) PROJETO DE LEI Nº. 9.744/2007 - LUIZ
FERNANDO MACHADO - Denomina “Rua DIONYSIO
RITO” a Rua 4 do loteamento Parque Industrial Jundiaí III
(Fazenda Grande). (CJR 672; quorum: maioria simples)

6. MOÇÃO Nº. 154/2007 - MARCELO ROBERTO
GASTALDO - Repúdio do tratamento inaceitável dado pelo
Governo Federal aos municípios. (quorum: maioria simples;
incluída por força do RI, art. 152 caput)

Jundiaí, 10 de maio de 2007.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI N°. 9.638
Denomina “ROZILDO DIAS CAMPOS” ponte sobre o Rio
Jundiaí, no Bairro Cidade Jardim.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, faz saber que em 08 de maio de 2007 o
Plenário aprovou:

Art. 1º.  É denominada “ROZILDO DIAS
CAMPOS” a ponte existente sobre o Rio Jundiaí, à altura da
Rua Maria do Carmo Pontes Oliveira, no Bairro Cidade Jardim,
conforme assinalado no croqui integrante desta lei.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em oito de maio de
dois mil e sete (08/05/2007).

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI N°. 9.704
Denomina “Rua AVELINO AZEVEDO LIMA” a via
principal do loteamento Jardim Lígia (Bairro Medeiros).
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, faz saber que em 08 de maio de 2007 o
Plenário aprovou:
Art. 1º.  É denominada “Rua AVELINO AZEVEDO LIMA” a
via principal do loteamento Jardim Lígia, localizado na Av.
Francisco Nobre, no Bairro Medeiros, conforme assinalado na
planta integrante desta lei.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em oito de maio de
dois mil e sete (08/05/2007).

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

Autógrafo
PROJETO DE LEI N°. 9.728
Denomina “Praça OCTACÍLIO GUTIERREZ” o Sistema de
Lazer 15 do loteamento “Conjunto Residencial INPS” (Bairro
Agapeama).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, faz saber que em 08 de maio de 2007 o
Plenário aprovou:
Art. 1º.  É denominado “Praça OCTACÍLIO GUTIERREZ” o
Sistema de Lazer 15 do loteamento “Conjunto Residencial
INPS”, localizado entre a Rua José Gaspar e a Alameda Canadá,
no Bairro Agapeama, conforme assinalado na planta integrante
desta lei.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em oito de maio de
dois mil e sete (08/05/2007).

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente
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97ª. SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª. LEGISLATURA
(Em 8 de maio de 2007)

1. PEQUENO EXPEDIENTE

1.a) Matéria apresentada

1.  PROJETO DE LEI 09733/2007 - JOSÉ CARLOS
FERREIRA DIAS - Denomina “JOSÉ GONZAGA MACENO
CATARINO” viela (travessa da Av. São Camilo) do núcleo de
submoradias do Jardim São Camilo.

2.  PROJETO DE LEI 09734/2007 - JOSÉ ANTÔNIO
KACHAN - Exige base de alvenaria para telefones públicos,
caixas de correios e equipamentos similares.

3.  PROJETO DE LEI 09735/2007 - JOSÉ CARLOS
FERREIRA DIAS - Denomina “ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA” viela (interligação entre a Av. São Camilo e a
Travessa Ozias Vieira Ramos) do núcleo de submoradias do
Jardim São Camilo.

4.  PROJETO DE LEI 09736/2007 - JOSÉ CARLOS
FERREIRA DIAS - Denomina “ANTENOR PEREIRA
VERAS” viela (travessa da Rua Pedro Latance) do núcleo de
submoradias do Jardim São Camilo.

5.  PROJETO DE LEI 09737/2007 - JOSÉ GALVÃO BRAGA
CAMPOS - Inclui no Calendário Municipal de Eventos a
“FESTA DAS NAÇÕES” (último final de semana de agosto).

6.  PROJETO DE LEI 09738/2007 - JOSÉ GALVÃO BRAGA
CAMPOS - Revoga a Lei 6.618/05, que altera a Lei 4.080/93,
para instituir o feriado de 14 de dezembro (Aniversário de
Jundiaí).

7.  PROJETO DE LEI 09739/2007 - ANTONIO CARLOS
PEREIRA NETO - Denomina “Rua GIL TEIXEIRA LINO” a
Rua 2 do loteamento Parque Industrial Jundiaí II (Fazenda
Grande).

8.  PROJETO DE LEI 09740/2007 - ANTONIO CARLOS
PEREIRA NETO - Denomina “Rua ANTONIO CHRISTI” a
Rua 2 do loteamento Parque Industrial Jundiaí III (Fazenda
Grande).

9.  PROJETO DE LEI 09741/2007 - LUIZ FERNANDO
MACHADO - Denomina “Rua GUSTAVO HENRIQUE
MEERSON” a Rua 3 do loteamento Parque Industrial Jundiaí -
partes II e III (Fazenda Grande).

10.  PROJETO DE LEI 09742/2007 - LUIZ FERNANDO
MACHADO - Denomina “Rua ANTONIO OVÍDIO
RODRIGUES” a Rua 1 do loteamento Parque Industrial Jundiaí
III (Fazenda Grande).

11.  PROJETO DE LEI 09743/2007 - LUIZ FERNANDO
MACHADO - Denomina “Rua ALBERTO BELESSO” as Ruas
1 e 4 do loteamento Parque Industrial Jundiaí II (Fazenda
Grande).

12.  PROJETO DE LEI 09744/2007 - LUIZ FERNANDO
MACHADO - Denomina “Rua DIONYSIO RITO” a Rua 4 do
loteamento Parque Industrial Jundiaí III (Fazenda Grande).

13.  VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI 09571/2006 -
JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA - Obriga a Agência local do

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS a prestar atendimento
ao público no período que especifica, impõe sanções
administrativas por abuso e infrações aos direitos do consumidor,
e dá providências correlatas.

14.  MOÇÃO 00154/2007 - MARCELO ROBERTO
GASTALDO - Repúdio ao tratamento inaceitável dado pelo
Governo Federal aos municípios.

1.b) Requerimentos deferidos

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
01441 - Congratulações com a Escola Prof. Luiz Rosa pela
passagem de seus 90 anos de fundação.
01442 - Congratulações com o organizadores da 1.ª Fest Família
pelo sucesso do evento.

CLÁUDIO ERNANI MARCONDES DE MIRANDA
01443 - Pesar pelo falecimento da Sr.ª Tercília Barbosa Pomíglio.
01444 - Congratulações com a Nova Assessoria em Recursos
Humanos Ltd.ª (Nova RH) pelo 15.º aniversário.

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN
01445 - Pesar pelo falecimento da Sr.ª Durvalina Amâncio
Carboneri.
01446 - Congratulações com a administração do Parque da Cidade
pelos relevantes serviços prestados.
01447 - Congratulações com a 1.º Ten. PM Eliana Guerra por
ter sido escolhida a policial do mês de março.

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
01448 - Pesar pelo falecimento do Sr. Jacomo Costella.

ANA TONELLI
01449 - Pesar pelo falecimento do Sr. Vicente Fasolai.

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
01450 - Congratulações com o Pastor José Wellington Bezerra
da Costa por sua recondução ao cargo de Presidente da
Convenção Geral das Assembléias de Deus no Brasil-CGADB.

MARCELO ROBERTO GASTALDO
01451 - Pesar pelo falecimento da Sr.ª Maria Alice da Silva
Brescansin.

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
01452 - Pesar pelo falecimento do Sr. Vicente de Paula.
01453 - Pesar pelo falecimento da Sr.ª Benedicta Maria de
Oliveira.

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
01454 - Solicitação à Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos-ECT de instalação de bebedouros e construção de
sanitários públicos em suas agências.

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS
01455 - Retirada do Projeto de Lei 9.695, do Vereador José
Galvão Braga Campos, que altera a Lei 4.080/93, para instituir
o feriado de 28 de março (elevação da vila de Jundiaí à categoria
de cidade).

COMISSÃO MISTA (CJR/CEFO)
01456 - Realização de Audiência Pública para discussão do
Projeto de Lei 9.718, do Prefeito Municipal, que dispõe sobre
as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária de 2008 e dá
outras providências.

ANA TONELLI E LUIZ FERNANDO MACHADO
01457 - Pesar pelo falecimento da Sr.ª Flávia Augusta de Castro.

1.c) Indicações despachadas

ROBERTO CONDE ANDRADE
08526 - Desratização das ruas do Jardim das Tulipas.
08527 - Construção de galerias de águas pluviais na Av. Dr.
Adilson Rodrigues (Jardim Europa).
08528 - Construção de galerias de águas pluviais nas ruas
Baroneza do Japi, Barão do Triunfo e Abílio Figueiredo (Centro).
08529 - Ampliação dos horários da linha de ônibus Eloy Chaves-
Centro.
08530 - Tapamento de buracos na Av. Santo Ceolin, próximo do
n.º 2.121 (Bairro dos Fernandes).
08531 - Desratização das ruas do Jardim Danúbio.
08532 - Construção de galerias de águas pluviais no Jardim
Florestal.
08533 - Construção de galerias de águas pluviais no Jardim
Marcos Leite.

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN
08534 - Instalação de postes com luminárias na Área de Lazer
Ivete do Carmo Pinto (Vila Esperança).
08535 - Melhorias na sinalização da confluência da Av. União
dos Ferroviários com a Rua dos Ferroviários (Vila Arens).
08536 - Implantação de abrigo no ponto de ônibus situado na
Av. Fernando Arens, defronte do n.º 624 (Vila Arens).
08537 - Recapeamento da Rua Tibiriçá (Vila Arens).
08538 - Construção de galerias de águas pluviais e recapeamento
das ruas do Jardim Bonfiglioli.
08539 - Construção de calçada no terreno da Municipalidade
situado na Av. Expedicionários, trecho entre as ruas Leonor
Leopardi e Breno Acioli (Jardim do Lago).
08540 - Instalação de semáforo de pedestres no cruzamento da
Av. Dr. Cavalcanti com a Rua José do Patrocínio.

SILVANA CÁSSIA RIBEIRO BAPTISTA
08541 - Construção de creche no Jardim das Tulipas.
08542 - Melhoria na iluminação da Av. Alexandre Milani e da
Rua Gumercindo Bardi da Fonseca.
08543 - Vistoria na rede de esgoto do final da Rua Eng.°
Hermenegildo Campos Almeida (Vila Japi).
08544 - Asfaltamento da Av. Alexandre Milani e da Rua
Gumercindo Bardi da Fonseca.

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
08545 - Poda de árvore da Rua Congo, defronte do n.° 48 (Jardim
Bonfiglioli).
08546 - Corte do mato e limpeza do terreno situado na Rua
Vigário João José Rodrigues n.º 539 (Centro).
08547 - Criação de serviço “SOS Alcoolismo”.
08548 - Recapeamento de vias do Jardim São Camilo.
08549 - Tapamento de buraco na Rua Carlos Gomes, defronte
do n.º 58 (Bairro Ponte São João).
08550 - Corte de mato e poda de árvores das ruas Giuseppe Di
Stefano e José Artur Savietto (Bairro Cidade Nova I).
08551 - Melhorias para a Av. Eng.º João Fernandes Gimenez
Molina (Distrito Industrial).
08552 - Construção de bocas-de-lobo na Rua Vereador Duílio
Garbatti (Estância Alpina - Bairro Ivoturucaia).
08553 - Extensão da rede de esgoto na Rua Luís Leardini, altura
do n.° 671 (Estância Alpina-Bairro Ivoturucaia).
08554 - Construção de calçada na Rua José Artur Savietto
(Bairro Cidade Nova I).
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ANA TONELLI
08555 - Reparos em cobertura da UBS Dr. Luiz Alberto Soares
de Camargo (Centro).
08556 - Tapamento de buracos na Rua Zuferey, trecho entre a
Rua das Pitangueiras e a Rua Brasil.
08557 - Corte do mato e limpeza do Córrego da Colônia.

CARLOS ALBERTO KUBITZA
08558 - Operação “tapa-buraco” na Rua Oswaldo Aranha,
cruzamento com a Rua Prof.ª José Silva Júnior (Vila Lacerda).
08559 - Repinte de sinalização de solo na Av. Prof. Pedro
Clarismundo Fornari, no trecho entre os n.°s 160 e 1.700.
08560 - Corte de mato no canteiro central da Av. dos Imigrantes
Italianos.
08561 - Operação “tapa-buraco” na Av. Eng.° Tasso Pinheiro
(Bairro Terra Nova).
08562 - Corte de mato e limpeza do córrego do Jardim Shangai.

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
08563 - Poda de árvore da Rua Thereza Christina Togni
Rezzaghi, defronte do n.° 150 (Jardim das Tulipas).
08564 - Operação “tapa-buraco” na Rua Thereza Christina Togni
Rezzaghi (Jardim das Tulipas).
08565 - Tapamento de buracos na Av. José Vieira da Silva (Jardim
Nogueira).
08566 - Tapamento de buracos nas ruas José Pedro de Oliveira,
João Barbosa e Breno Acioli (Jardim do Lago).
08567 - Poda de árvores das ruas Eduardo Carlos Pereira e Luiz
de Oliveira Arruda (Jardim do Lago).
08568 - Instalação de abrigo em ponto de parada de ônibus da
Rodovia Dom Gabriel Paulino Bueno Couto, após o trevo de
acesso ao Parque Almerinda Pereira Chaves.
08569 - Poda da árvore situada na Rua Fernando de Noronha,
defronte do n.º 211 (Vila Didi).
08570 - Substituição do alambrado do Complexo Educacional,
Cultural e Esportivo Antonio de Lima (Vila Didi).
08571 - Ligação da Rua Espírito Santo à Av. Giustiniano Borin.
08572 - Tapamento de buraco na Rua Francisco Telles, defronte
do n. 388 (Vila Arens).

ANA TONELLI
08573 - Tapamento de buracos na Av. Humberto Cereser (Bairro
Caxambu).
08574 - Nivelamento do leito da Av. São João, próximo do n.°
586 (Bairro Ponte São João).
08575 - Construção de cabine na lateral do campo de futebol do
Complexo Educacional, Cultural e Esportivo Dr. Romão de Souza
(Bairro Colônia).
08576 - Aplicação de herbicida no Viaduto São João Batista e
nas ruas Joaquim Nabuco (Bairro Ponte São João), Dr. Antenor
Soares Gandra (Bairro Colônia) e Fernão Dias Paes Leme (Vila
Aparecida).
08577 - Vistoria em boca-de-lobo da Rua Vigário João José
Rodrigues, altura da Rua São José (Centro).
08578 - Asfaltamento da Rua Deolinda Naville Fontebasso
(Bairro Roseira).
08579 - Pintura de sinalização de solo na Rua Bernardino de
Campos (Centro) e na Rua Princesa Izabel (Vila Princesa Izabel).

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN
08580 - Poda de árvores da Av. Fernando Arens, defronte do n.°
525 (Vila Arens).
08581 - Recapeamento da Av. Fernando Arens.
08582 - Recapeamento da Rua Jundiainópolis.

ROBERTO CONDE ANDRADE
08583 - Tapamento de buracos na Rua Santa Maria, altura do

n.º 342 (Bairro Ponte São João).
08584 - Recolocação de banco em ponto de ônibus da Av. Dr.
Cavalcanti, defronte do n.° 820 (Centro).

SILVANA CÁSSIA RIBEIRO BAPTISTA
08585 - Poda de árvores da Rua Leão XIII, defronte do n.° 140
(Jardim Pacaembu).
08586 - Operação “tapa-buraco” na Rua Coronel Leme da
Fonseca (Centro).
08587 - Repinte de sinalização de solo da Av. Luiz Zorzetti
(Bairro Colônia).
08588 - Construção de calçada em trecho da Av. Henrique
Brunini.
08589 - “Operação tapa-buracos” na Rua Tiradentes.

GERSON HENRIQUE SARTORI
08590 - Repinte de sinalização de solo na Rua Dr. Antenor
Soares Gandra (Bairro Colônia).
08591 - Operação “tapa-buraco” na Av. Comendador Antonio
Borin.
08592 - Tapamento de buracos na Rua Dino (Vila Joana).
08593 - Poda das árvores situadas nas ruas Eduardo Tomanik e
Jorge Zolner.
08594 - Tapamento de buracos em ponto de ônibus próximo do
Paço Municipal Nova Jundiaí.

MARCELO ROBERTO GASTALDO
08595 - Urgente aplainamento da Rua Salvador Caruso Orlando
(Bairro Medeiros).
08596 - Reinclusão da Av. Antonio Barchetta no itinerário dos
ônibus que servem o Jardim Copacabana.

CLÁUDIO ERNANI MARCONDES DE MIRANDA
08597 - Operação “tapa-buraco” na Rua Wenceslau Bras (Jardim
Danúbio).
08598 - Tapamento de buraco na Av. Nami Azem, altura do n.º
217 (Núcleo Colonial Barão de Jundiaí).
08599 - Iluminação de passarela do Jardim Santa Gertrudes.
08600 - Fiscalização quanto a tráfego irregular de veículos no
calçadão da Rua Barão de Jundiaí (Centro).
08601 - Corte de mato do canteiro central da Rua Pirassununga
e da área situada entre esta via e a Av. João da Silveira Franco
(Jardim Esplanada).
08602 - Corte de mato do canteiro central da Rodovia Vereador
Geraldo Dias.

LUIZ FERNANDO MACHADO
08603 - Asfaltamento da Rua Santo Ferreti (Vila Joana).
08604 - Notificação do proprietário do terreno da Av. Giustiniano
Borin, ao lado do n.° 3.180, para limpeza do imóvel e reparo no
passeio público (Bairro Caxambu).
08605 - Poda de árvore da Rua Prof. Giácomo Ítria, ao lado do
n.° 28 (Bairro Anhangabaú).
08606 - Recapeamento da Rua dos Bandeirantes.
08607 - Melhoria no trânsito da Rua Adelino Martins, altura do
n.° 1.100 (Jardim das Tulipas).
08608 - Melhorias para o ponto de ônibus situado na Av.
Giustiniano Borin, defronte do n.º 3.190 (Bairro Caxambu).
08609 - Notificação do proprietário do imóvel situado na Av.
Giustiniano Borin, defronte do n.º 3.190, para reparação da
calçada (Bairro Caxambu).
08610 - Melhorias na iluminação da Praça Tranquillo Tosetto
(Vila Joana).

MARILENA PERDIZ NEGRO
08611 - Destinação de subvenção à UIPA.
08612 - Limpeza, conservação e colocação de lixeiras no Centro

de Lazer e Recreação Maria de Oliveira Cassolli (Jardim
Esplanada).
08613 - Reparos no asfalto e colocação de “tachinhas” na Rua
Barão do Rio Branco (Vila Arens).
08614 - Recolocação de tambores de lixo no complexo de lazer
junto à lagoa do Jardim das Tulipas.
08615 - Conserto da calçada da Rua José Gáspari Sobrinho,
altura do n.° 405 (Vila Vianello).
08616 - Tapamento de buraco na Rua João Batista da Rocha,
esquina com a Rua Pedro Soares de Camargo (Bairro
Anhangabaú).
08617 - Instalação de “tachinhas” na Rua Adelino Martins
(Jardim das Tulipas).
08618 - Criação de linha de ônibus Jardim das Tulipas-Terminal
Vila Arens.
08619 - Tapamento de buracos na Rua Adelino Martins, próximo
dos n.°s 1.149, 1.298 e 1.660 (Jardim das Tulipas).

ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO
08620 - Limpeza do córrego da Vila Nambi.
08621 - Asfaltamento de trecho da Rua Monsenhor Venerando
Nalini (Jardim Itália).
08622 - Notificação do proprietário do terreno situado na Rua
Barão de Teffé, defronte do n.º 1.400, para corte do mato e
limpeza.
08623 - Repinte das lombadas das ruas da Vila Ruy Barbosa e
Vila Nambi.
08624 - Tapamento de buraco na Rodovia Vereador Geraldo
Dias (rotatória de acesso ao Bairro Engordadouro).
08625 - Dedetização do Complexo Educacional, Cultural e
Esportivo José Pedro Raymundo (Vila Rio Branco).
08626 - Construção de calçada na Rua Elias Juvenal de Mello
(Jardim Ana Maria).

CARLOS ALBERTO KUBITZA
08627 - Tapamento de buraco na Rua Campinas, defronte do
n.° 60 (Vila Hortolândia).
08628 - Instalação de câmera fotográfica no semáforo existente
na Rua Dr. Antenor Soares Gandra, esquina com a Rua Agostinho
Balestrin (Bairro Colônia).
08629 - Tapamento de buracos na Rua José Demarchi, defronte
do n.º 64 (Vila São João Batista).

2. ORDEM DO DIA

2.a) Matéria apreciada

1.  PARECER CONTRÁRIO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA
E REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI 09694/2007 -
ENIVALDO RAMOS DE FREITAS - Exige, em terminais de
ônibus, lavatórios e bebedouros adaptados para crianças e
portadores de deficiência física. (PARECER REJEITADO)

2.  PROJETO DE LEI 09638/2006 - ANA TONELLI -
Denomina “ROZILDO DIAS CAMPOS” ponte sobre o Rio
Jundiaí, no Bairro Cidade Jardim. (APROVADO)

3.  PROJETO DE LEI 09704/2007 - JOSÉ ANTÔNIO
KACHAN - Denomina “Rua AVELINO AZEVEDO LIMA” a
via principal do loteamento Jardim Lígia (Bairro Medeiros).
(APROVADO)

4.  PROJETO DE LEI 09728/2007 - ENIVALDO RAMOS DE
FREITAS - Denomina “Praça OCTACÍLIO GUTIERREZ” o
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Sistema de Lazer 15 do loteamento “Conjunto Residencial INPS”
(Bairro Agapeama). (APROVADO)

5.  MOÇÃO 00153/2007 - ROBERTO CONDE ANDRADE -
Apelo ao Governo do Estado pela ampliação do parcelamento
do recolhimento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos
Automotores-IPVA. (APROVADA)

2.b) Requerimentos ao Plenário retirados:

CARLOS ALBERTO KUBITZA
00941 - Informações do Executivo sobre alambrado retirado da
represa da DAE S/A - Água e Esgoto.
00942 - Informações do Executivo sobre construção de escola e
zeladoria na Cidade Santos Dumont.

ROBERTO CONDE ANDRADE
00943 - Informações do Executivo sobre cancelamento do
fornecimento de passe-cortesia para pessoas que fazem
tratamento psicológico.

LUIZ FERNANDO MACHADO
00945 - Informações do Executivo sobre asfaltamento da Rua
Izaías Blumer (Jardim Dupre).

MARILENA PERDIZ NEGRO
00946 - Informações do Executivo sobre a participação do
Município no Comitê de Estudo e Recuperação do Rio Jundiaí
00947 - Informações do Executivo sobre dispensação de
medicamentos por farmacêuticos na rede municipal de saúde.
00948 - Informações do Executivo sobre publicidade e sua
colocação em postes de sinalização de ruas.
00949 - Informações do Executivo sobre o Convite-Obra nº.
0002/07, da DAE S/A - Água e Esgoto (construção de duas
residências).

CARLOS ALBERTO KUBITZA
00950 - Informações do Executivo sobre transporte de
passageiros em veículos escolares.

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
00951 - Informações do Executivo sobre transferência de
moradores e demolição de barracos em Vila Ruy Barbosa.
00952 - Informações do Executivo sobre instalação de
ambulatório médico em terminais rodoviários urbanos.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

PROJETO DE LEI N°. 9.733
(José Carlos Ferreira Dias)
Denomina “JOSÉ GONZAGA MACENO CATARINO”
viela (travessa da Av. São Camilo) do núcleo de submoradias
do Jardim São Camilo.

Art. 1º.  É denominada “JOSÉ GONZAGA MACENO
CATARINO” a viela localizada entre os nºs. 1.069 e 1.099 da
Av. São Camilo, no núcleo de submoradias do Jardim São Camilo,
conforme assinalado na planta integrante desta lei.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 03/05/2007

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto de lei, demais simples em sua formulação,
tem como objetivo aquilo que já vem sinteticamente expresso
em sua ementa: Denomina “JOSÉ GONZAGA MACENO
CATARINO” viela (travessa da Av. São Camilo) do núcleo de
submoradias do Jardim São Camilo.
Portanto, juntando toda a documentação que se mostra
necessária a fim de que essa providência chegue a bom termo,
buscamos o importante apoio dos nobres Vereadores para a
aprovação da iniciativa.

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS

PROJETO DE LEI N°. 9.734
(José Antônio Kachan)
Exige base de alvenaria para telefones públicos, caixas de
correios e equipamentos similares.

Art. 1º.  Todo telefone público (“orelhão”), caixa de coleta postal
e outros equipamentos similares terão base de alvenaria com
altura entre 15cm e 20cm, para percepção de pessoas portadoras
de deficiência visual.
Art. 2º.  A execução da instalação referida no caput ficará a cargo
das empresas concessionárias de serviços públicos, que terão
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação
desta Lei, para realizar a devida adequação nos equipamentos já
existentes.
Art. 3º.  O descumprimento desta Lei acarretará multa aos
infratores.
Art. 4º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 03/05/2007
JOSÉ ANTÔNIO KACHAN

J u s t i f i c a t i v a
Apresentamos o projeto em tela objetivando contribuir com a
população portadora de deficiência visual, uma vez que por
diversas vezes ouvimos os reclamos desses munícipes no que
diz respeito à falta de segurança quando deparam com
equipamentos urbanos, como telefones públicos (orelhões),
caixas de correios e similares, e colidem com os mesmos, pois
não conseguem percebê-los com suas bengalas, evidenciando
assim ameaça à integridade física dessas pessoas.
Com a instalação de plataformas nas bases desses equipamentos,
com toda certeza evitaremos essas colisões, pois dessa maneira
os deficientes conseguirão tocar essas plataformas e desviar do
equipamento.
Isto posto, conto com o apoio dos nobres Pares.

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN

PROJETO DE LEI N°. 9.735
(José Carlos Ferreira Dias)
Denomina “ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA” viela
(interligação entre a Av. São Camilo e a Travessa Ozias Vieira
Ramos) do núcleo de submoradias do Jardim São Camilo.

Art. 1º.  É denominada “ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA”
a viela de interligação entre a Av. São Camilo e a Travessa Ozias
Vieira Ramos, localizada no núcleo de submoradias do Jardim
São Camilo, conforme assinalado na planta integrante desta lei.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 04/05/2007
JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS

J u s t i f i c a t i v a
O presente projeto de lei, demais simples em sua formulação,
tem como objetivo aquilo que já vem sinteticamente expresso
em sua ementa:  Denomina “ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA” viela (interligação entre a Av. São Camilo e a
Travessa Ozias Vieira Ramos) do núcleo de submoradias do
Jardim São Camilo.
Portanto, juntando toda a documentação que se mostra
necessária a fim de que essa providência chegue a bom termo,
buscamos o importante apoio dos nobres Vereadores para a
aprovação da iniciativa.

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS

PROJETO DE LEI N°. 9.736
(José Carlos Ferreira Dias)
Denomina “ANTENOR PEREIRA VERAS” viela (travessa da
Rua Pedro Latance) do núcleo de submoradias do Jardim São
Camilo.

Art. 1º.  É denominada “ANTENOR PEREIRA VERAS” a
viela localizada entre os nºs. 831 e 833 da Rua Pedro Latance, no
núcleo de submoradias do Jardim São Camilo, conforme
assinalado na planta integrante desta lei.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 04/05/2007

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto de lei, demais simples em sua formulação,
tem como objetivo aquilo que já vem sinteticamente expresso
em sua ementa: Denomina “ANTENOR PEREIRA VERAS”
viela (travessa da Rua Pedro Latance) do núcleo de submoradias
do Jardim São Camilo.
Portanto, juntando toda a documentação que se mostra
necessária a fim de que essa providência chegue a bom termo,
buscamos o importante apoio dos nobres Vereadores para a
aprovação da iniciativa.

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS

PROJETO DE LEI Nº. 9.737
(José Galvão Braga Campos)
Inclui no Calendário Municipal de Eventos a “FESTA DAS
NAÇÕES” (último final de semana de agosto).

Art. 1º.  É incluído no Calendário Municipal de Eventos, criado
pela Lei n°. 2.376, de 21 de novembro de 1979, a “FESTA DAS
NAÇÕES”, a realizar-se anualmente no último final de semana
de agosto.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 04/05/2007
JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS

J u s t i f i c a t i v a

A presente iniciativa - cujo objetivo é dos mais simples, muito
embora seu alcance e significado sejam bastante expressivos -
inclui no Calendário Municipal de Eventos a “FESTA DAS
NAÇÕES”, cuja realização deverá dar-se anualmente em agosto,
no último final de semana.
Contamos, pois, com o imprescindível apoio dos nobres Pares
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a fim de ver aprovada esta proposição.
JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS

PROJETO DE LEI N°. 9.738
(José Galvão Braga Campos)
Revoga a Lei 6.618/05, que altera a Lei 4.080/93, para
instituir o feriado de 14 de dezembro (Aniversário de
Jundiaí).

Art. 1º. É revogada a Lei nº. 6.618, de 19 de dezembro de 2005.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 04/05/2007

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS
J u s t i f i c a t i v a

Tem a intenção a presente matéria de revogar a Lei 6.618, de 19
de dezembro de 2005, que instituiu o feriado municipal de 14 de
dezembro, referente ao aniversário de nossa cidade. Tal medida
faz-se necessária devido ao grande prejuízo causado ao comércio
local, principalmente pelo fato da proximidade com o Natal,
data esta de grande importância e valia para os comerciantes em
geral que, com a instituição deste feriado, acabaram arcando
com o prejuízo em manter suas lojas fechadas ou abertas, mas
desse modo onerando-os com o pagamento extra a seus
funcionários.
O assunto foi debatido em audiência pública realizada nesta
Casa e depois de ouvida a população, comerciantes,
historiadores, autoridades e munícipes em geral, chegou-se num
consenso em manter sim o dia 14 de dezembro como a data mais
importante da nossa história, mas sem a instituição de declará-
lo feriado municipal.
Desse modo, este Vereador propõe a revogação da Lei 6.618/05,
e assim busca o apoio dos nobres Pares.

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS

PROJETO DE LEI N°. 9.739
(Antonio Carlos Pereira Neto)
Denomina “Rua GIL TEIXEIRA LINO” a Rua 2 do
loteamento Parque Industrial Jundiaí II (Fazenda Grande).

Art. 1º.  É denominada “Rua GIL TEIXEIRA LINO” a Rua 2
do loteamento Parque Industrial Jundiaí II (Fazenda Grande),
conforme assinalado na planta integrante desta lei.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 07/05/2007

ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO
J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto de lei, demais simples em sua formulação,
tem como objetivo aquilo que já vem sinteticamente expresso
em sua ementa: Denomina “Rua GIL TEIXEIRA LINO” a
Rua 2 do loteamento Parque Industrial Jundiaí II (Fazenda
Grande).
Portanto, juntando toda a documentação que se mostra
necessária a fim de que essa providência chegue a bom termo,
buscamos o importante apoio dos nobres Vereadores para a
aprovação da iniciativa.

ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO

PROJETO DE LEI N°. 9.740
(Antonio Carlos Pereira Neto)
Denomina “Rua ANTONIO CHRISTI” a Rua 2 do loteamento
Parque Industrial Jundiaí III (Fazenda Grande).

Art. 1º.  É denominada “Rua ANTONIO CHRISTI” a Rua 2
do loteamento Parque Industrial Jundiaí III (Fazenda Grande),
conforme assinalado na planta integrante desta lei.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 07/05/2007

ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO
J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto de lei, demais simples em sua formulação,
tem como objetivo aquilo que já vem sinteticamente expresso
em sua ementa: Denomina “Rua ANTONIO CHRISTI” a Rua
2 do loteamento Parque Industrial Jundiaí III (Fazenda Grande).
Portanto, juntando toda a documentação que se mostra
necessária a fim de que essa providência chegue a bom termo,
buscamos o importante apoio dos nobres Vereadores para a
aprovação da iniciativa.

ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO

PROJETO DE LEI N°. 9.741
(Luiz Fernando Machado)
Denomina “Rua GUSTAVO HENRIQUE MEERSON” a Rua
3 do loteamento Parque Industrial Jundiaí - partes II e III
(Fazenda Grande).

Art. 1º.  É denominada “Rua GUSTAVO HENRIQUE
MEERSON” a Rua 3 do loteamento Parque Industrial Jundiaí
- partes II e III (Fazenda Grande), conforme assinalado na planta
integrante desta lei.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 07/05/2007

LUIZ FERNANDO MACHADO
J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto de lei, demais simples em sua formulação,
tem como objetivo aquilo que já vem sinteticamente expresso
em sua ementa: Denomina “Rua GUSTAVO HENRIQUE
MEERSON” a Rua 3 do loteamento Parque Industrial Jundiaí
- partes II e III (Fazenda Grande).
Portanto, juntando toda a documentação que se mostra
necessária a fim de que essa providência chegue a bom termo,
buscamos o importante apoio dos nobres Vereadores para a
aprovação da iniciativa.

LUIZ FERNANDO MACHADO

PROJETO DE LEI N°. 9.742
(Luiz Fernando Machado)
Denomina “Rua ANTONIO OVÍDIO RODRIGUES” a Rua
1 do loteamento Parque Industrial Jundiaí III (Fazenda Grande).

Art. 1º.  É denominada “Rua ANTONIO OVÍDIO
RODRIGUES” a Rua 1 do loteamento Parque Industrial Jundiaí
III (Fazenda Grande), conforme assinalado na planta integrante
desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 07/05/2007

LUIZ FERNANDO MACHADO
J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto de lei, demais simples em sua formulação,
tem como objetivo aquilo que já vem sinteticamente expresso
em sua ementa: Denomina “Rua ANTONIO OVÍDIO
RODRIGUES” a Rua 1 do loteamento Parque Industrial
Jundiaí III (Fazenda Grande).
Portanto, juntando toda a documentação que se mostra
necessária a fim de que essa providência chegue a bom termo,
buscamos o importante apoio dos nobres Vereadores para a
aprovação da iniciativa.

LUIZ FERNANDO MACHADO

PROJETO DE LEI N°. 9.743
(Luiz Fernando Machado)
Denomina “Rua ALBERTO BELESSO” as Ruas 1 e 4 do
loteamento Parque Industrial Jundiaí II (Fazenda Grande).

Art. 1º.  É denominada “Rua ALBERTO BELESSO” as Ruas
1 e 4 do loteamento Parque Industrial Jundiaí II (Fazenda
Grande), conforme assinalado na planta integrante desta lei.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 07/05/2007

LUIZ FERNANDO MACHADO
J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto de lei, demais simples em sua formulação,
tem como objetivo aquilo que já vem sinteticamente expresso
em sua ementa: Denomina “Rua ALBERTO BELESSO” as
Ruas 1 e 4 do loteamento Parque Industrial Jundiaí II (Fazenda
Grande).
Portanto, juntando toda a documentação que se mostra
necessária a fim de que essa providência chegue a bom termo,
buscamos o importante apoio dos nobres Vereadores para a
aprovação da iniciativa.

LUIZ FERNANDO MACHADO

PROJETO DE LEI N°. 9.744
(Luiz Fernando Machado)
Denomina “Rua DIONYSIO RITO” a Rua 4 do loteamento
Parque Industrial Jundiaí III (Fazenda Grande).

Art. 1º.  É denominada “Rua DIONYSIO RITO” a Rua 4 do
loteamento Parque Industrial Jundiaí III (Fazenda Grande),
conforme assinalado na planta integrante desta lei.
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 07/05/2007

LUIZ FERNANDO MACHADO
J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto de lei, demais simples em sua formulação,
tem como objetivo aquilo que já vem sinteticamente expresso
em sua ementa: Denomina “Rua DIONYSIO RITO” a Rua 4
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do loteamento Parque Industrial Jundiaí III (Fazenda Grande).
Portanto, juntando toda a documentação que se mostra
necessária a fim de que essa providência chegue a bom termo,
buscamos o importante apoio dos nobres Vereadores para a
aprovação da iniciativa.

LUIZ FERNANDO MACHADO

Ofício GP.L.  nº 148/07
Processo nº. 8.614-3/07

        Jundiaí, 04  de maio de  2007

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Levamos ao conhecimento de Vossa Excelência e dos Nobres
Vereadores que, amparados nas prerrogativas que nos são
conferidas pelo artigo 72, inciso VII c.c. artigo 53 da Lei Orgânica
do Município, estamos apondo VETO TOTAL ao Projeto de
Lei nº 9.571, aprovado por essa Egrégia Edilidade na Sessão
Ordinária realizada no dia 10 de abril de 2007, por considerá-lo
inconstitucional e ilegal, pelos motivos expostos a seguir:
Pretende a propositura em questão instituir obrigação à Agência
local do Instituto Nacional de Seguro Social – INSS de prestar
atendimento ao público no período que especifica, impondo
sanções administrativas por abuso e infrações aos direitos do
consumidor.
 A Constituição Federal vigente adotou como forma de Estado o
federalismo, conforme explicitado no seu art. 1º, e ao dispor
sobre a Organização Política Administrativa, assim estabelece
em seu art. 18:
 “Art. 18 – A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição.”
 Nesse sentido, as lições do renomado constitucionalista,
Alexandre de Moraes,
  “ O art. 1º da Constituição Federal afirma que a República
Federativa do Brasil é formada pela união indissolúvel dos
Estados  municípios e Distrito Federal; sendo completado pelo
art. 18, que prevê que a organização político-administrativa da
República Federativa do Brasil compreende a União, os Estados,
o Distrito Federal e os municípios, todos autônomos e
possuidores da tríplice capacidade de auto-organização e
normatização própria, autogoverno e auto-administração.
(Direito Constitucional – 13ª. ed. – São Paulo: Atlas, 2003, pág.
268) (g.n.)
Cabe considerar que o Instituto Nacional de Seguro Social –
INSS, instituído sob a forma de autarquia federal, com sede
em Brasília - DF, vinculada ao Ministério do Trabalho e da
Previdência Social, criada pelo Decreto n° 99.350, de 27 de
junho de 1990, com base na Lei n° 8.029, de 12 de abril de
1990, consoante disposições previstas no Decreto-lei nº 200,
de 25.2.67, com as alterações posteriores, faz parte da
Organização Administrativa da União, ente da Administração
Indireta Federal.
Dessa maneira, denota-se que, ao pretender disciplinar o
funcionamento de um órgão integrante de outro ente da
Federação, hierarquicamente superior, o Projeto de Lei encontra-
se eivado de mácula de inconstitucionalidade, tendo em vista
que a matéria que se pretende regular refoge da esfera de
competência do Poder Legislativo Municipal, na medida em
que, ao imiscuir-se em matérias privativas da União, como é o
caso da defesa do consumidor e da seguridade social, conflita
com o preceituado no art. 22, inc. I e XIII da Constituição
Federal, sendo certo que, somente aos Estados, mediante edição

de Lei Complementar, será conferida competência complementar
e supletiva para legislar sobre tais temas.
Nessa linha de raciocínio, o âmbito de atuação do Município
deve estar adstrito à sua competência definida nos exatos termos
do art. 30, inciso I, e II do Texto Supremo vigente, que, consoante
ensina o pré-falado Alexandre de Moraes,  caracteriza-se pelo
princípio da predominância do interesse local,
consubstanciando-se em:
 “competência genérica em virtude de predominância do interesse
local (CF, art. 30, I);
   competência para estabelecimento de um Plano Diretor ( CF,
art. 182);
   hipóteses já descritas, presumindo-se constitucionalmente o
interesse local (CF arts. 30, III e IX e 144, § 8º);
competência suplementar (CF, art. 30, II) “ (ob. citada, pág.
302).”
Por tais razões é defeso ao Município, sejam por quaisquer de
seus Poderes, Executivo ou Legislativo, sob o manto de legislar
sobre matéria de interesse local, contraditar normas de caráter
superior, notadamente as de natureza constitucional.
  Ademais, consigne-se por relevante, que, ao pretender
disciplinar matéria da seara legislativa federal, impinge ao Projeto
de Lei, eiva de ilegalidade, ferindo ainda os preceitos contidos
na Lei Orgânica do Município, especialmente o disposto no art.
7º, que cuida da competência concorrente para legislar.
  Diante do exposto, verifica-se a ingerência do Poder Legislativo
Municipal em esfera que não lhe é própria, maculando o projeto
de lei em apreço com os vícios da inconstitucionalidade e
ilegalidade, em ofensa ao princípio do federalismo consagrado
nos arts. 1º e 18  da Constituição Federal vigente, adentrando
em seara que não detém competência, igualmente ferindo
dispositivos constitucionais, desatendendo, ainda, aos ditames
contidos na Lei Orgânica do Município, respectivamente.
Assim, expostas as razões que impedem a transformação do
presente projeto em lei, acreditamos que os Nobres Edis não
hesitarão em manter o VETO TOTAL, ora aposto.
Na oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada
consideração e distinto apreço.
Atenciosamente,

ARY FOSSEN
 Prefeito Municipal

MOÇÃO 00154

Repúdio do tratamento inaceitável dado pelo Governo Federal
aos municípios.

Considerando que os municípios são os reais geradores de renda
de nosso país;
Considerando que nestas pequenas células é que a vida transcorre
e acontece em todos os sentidos e, portanto, seriam elas, na
verdade, as maiores merecedoras da parte mais substancial da
arrecadação de impostos e taxas;
Considerando que a parte que retorna aos verdadeiros produtores
de riqueza é um acinte ao bom senso e aos administradores dos
mesmos;
Considerando que o processo de municipalização vem
impingindo cada vez mais obrigações aos municípios, enquanto
a verba para a realização das mesmas, é vergonhosa (vide valor
pago pelo Sistema Único de Saúde-SUS, como exemplo gritante
desta discrepância);
Considerando que o Presidente havia empenhado sua palavra,

no que tange ao aumento do repasse, aos mais de 3.000 prefeitos
que se dirigiram a Brasília no início de abril -  entretanto, no
último momento recuou, causando perplexidade a todos;
Considerando que os Deputados Federais, eleitos pelos
MUNÍCIPES, deveriam ser os primeiros a defender suas cidades,
suas regiões;
Considerando que a Saúde, a Segurança e a Educação de nosso
país estão mergulhadas em um verdadeiro caos por conta deste
sistema antropofágico, irreal, desumano e injusto,
Apresentamos à Mesa, na forma regimental, sob apreciação do
soberano Plenário, esta Moção de repúdio do tratamento
inaceitável dado pelo Governo Federal aos municípios, dando-
se ciência desta deliberação aos Srs. Presidente da República e
Presidente da Câmara dos Deputados.

Sala das Sessões, 08/05/2007
MARCELO ROBERTO GASTALDO

REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÕES NA
EDIÇÃO Nº. 3059, DE 04 de maio de 2007

RESOLUÇÃO  N°. 518, DE 02 DE MAIO DE 2007
Altera o Regimento Interno, para criar o Diploma de Amigo
do Meio Ambiente.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,
Estado de São Paulo, conforme o Plenário aprovou em 02 de
maio de 2007, promulga  a seguinte Resolução:

Art. 1º.  O Regimento Interno (Resolução 379, de 13 de
novembro de 1990) passa a vigorar acrescido destes dispositivos:
“Art. 191.  (...)
(...)
XXVI- Diploma de Amigo do Meio Ambiente, destinado a
pessoa ou instituição que se destacar na área ecológica.
(...)
“Art. 195-B.  No caso do Diploma de Amigo do Meio Ambiente:
 I-  a concessão far-se-á por ato da Mesa, anualmente, por:
a)  decisão própria, uma vez;
b)  decisão de bancada partidária, uma vez;
II-  o nome, o histórico e, no caso de instituição, prova do
registro legal, serão apresentados até 5 de maio;
III-  a placa:
a)  discriminará a composição da Mesa e, se for o caso, da
bancada partidária;
b)  será entregue na sessão ordinária a realizar-se na semana
alusiva ao Dia Mundial do Meio Ambiente (5 de junho).”
Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dois de maio de
dois mil e sete (02/05/2007).

                     LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Jundiaí, em dois de maio de dois mil e sete (02/05/2007).

                       WILMA CAMILO MANFREDI
Diretora Legislativa
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